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EDITAL Nº 016/2026 – CCL/PMM  

 
 

CONCORRÊNCIA Nº 202602260002 – CONC/CCL/PMM 
 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO E RENDA 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DESTINADA À REFORMA 
ESTRUTURAL INTEGRAL (REFORMA E AMPLIAÇÃO) DA EDIFICAÇÃO 
ONDE FUNCIONA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS PEDREIRA, LOCALIZADA NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE MOJU/PA. 
 
 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 05/05/2026, às 10:00h (Horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO P/ VALOR GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA 

EDITAL Nº 016/2026, DE CONCORRÊNCIA Nº 202602260002 – CONC/CCL/PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.003.01 - SEDESTRE/PMM 

 

Este Edital prevê: Itens para Ampla Participação de Empresas 

Aplica-se neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, quanto às disposições gerais 

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 

de pequeno porte, entretanto não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei 

Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso 

para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 

PREÂMBULO 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Moju/PA, através da Comissão de 

Contratações em Licitações – CCL, com sede na Praça da Matriz, s/n – Centro – Moju – PA – CEP 

68. 450 - 000, CNPJ: 05.105.135/0001-35, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL, modo de 

disputa ABERTO, sob o regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 001/2024, demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

Data da sessão: 05/05/2026 
Horário: 10:00 horas 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DESTINADA À REFORMA ESTRUTURAL 

INTEGRAL (REFORMA E AMPLIAÇÃO) DA EDIFICAÇÃO ONDE FUNCIONA O CENTRO 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS PEDREIRA, LOCALIZADA NA 

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE MOJU/PA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante na 

Planilha Orçamentária, componente do ANEXO I – PROJETO BÁSICO E DOCUMENTOS 

DE ENGENHARIA, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O julgamento das propostas preverá a análise da composição de preços unitários dos 

serviços englobados pela planilha correspondente à oferta final do licitante declarado 

vencedor do objeto após a fase de lances. 

1.4. O objeto está constituído por itens prevendo a execução dos serviços com o fornecimento de 

todo o material necessário à sua plena execução, considerando as disposições da Planilha 

Orçamentária base da Administração e demais disposições do Termo de Referência/Projeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Básico – Anexo I, complementado ainda por: Planilha Orçamentária de Referência, 

Cronograma de Execução, Memória de Cálculo, Composição de BDI e Encargos Sociais. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atuação seja compatível com 

o objeto da contratação e que estejam previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, na Plataforma Portal de Compras 

Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br. , bem como junto ao Sistema de Registro 

Cadastral da Prefeitura Municipal de Moju/PA, nos termos do art. 88 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 001/2024. 

2.2. Do Sistema de Registro Cadastral Municipal – Cadastro de Inadimplentes. 

2.2.1. As empresas que ainda não estejam cadastradas deverão solicitar o cadastro junto ao 

Departamento de Contratações Públicas, mediante solicitação pelo endereço eletrônico: 

licitacaomoju2023@outlook.com. 

2.2.2. O Departamento prestará as informações relativas ao cumprimento do cadastro, 

enviando formulário e demais orientações relativas ao seu preenchimento e envio de 

documentos; 

2.2.3. O formulário e os documentos relacionados deverão ser enviados até o terceiro dia 

anterior a abertura da Sessão, respeitando o horário de expediente – 08:00 às 14:00.  

2.2.4. Após a conferência e análise da documentação e convalidação com as informações das 

anotações do cumprimento de obrigações junto ao Setor Competente, o Certificado será 

expedido em até 01 (um) dia útil anterior a abertura da Sessão. 

2.2.5. Aos licitantes que não atenderem os prazos acima estipulados para emissão do 

Certificado e consulta do Cadastro de Inadimplentes, será aplicado o disposto do §6º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/2006 

e no artigo 4o da Lei no 14.133/2021. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada 

certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

2.15. Será permitida a participação de pessoa jurídica constituída em forma de consórcio, desde 

que observados todos os requisitos estabelecidos no art. 15 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, será exigido o acréscimo de 

20% (vinte por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 

por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei, conforme estabelecido no 

art. 15, inciso V, § 2°.  

 
3. DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas com a execução do objeto do futuro contrato oriundo desta licitação contarão 

com recursos provenientes do Orçamento Municipal, cujo valor global máximo admitido para a 

presente contratação é R$ 639.563,28 (Seiscentos e Trinta e Nove Mil, Quinhentos e 

Sessenta e Três Reais, Vinte e Oito Centavos), considerando o valor de referência orçado 

pela Administração através da Planilha Orçamentária, componente do ANEXO I deste Edital 

3.2. Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações relativas à presente contratação 

serão disponibilizados conforme dotação abaixo. 

ORGÃO: 16 Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
ATIVIDADE: 08.244.0012.2.070 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 Obras e Instalações 
FONTE DE RECURSOS: 15.0000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na legislação orçamentária 

municipal. 

Parágrafo Segundo: Na ocasião das obrigações financeiras virem a ser cumpridas em exercício 

seguinte, será realizado o apostilamento das dotações correspondentes. 

 

4. DA VISTORIA FACULTATIVA 

4.1. As empresas interessadas, por intermédio de seus respectivos representantes, poderão 

efetuar vistoria prévia facultativa no (s) local (is) onde serão prestados os serviços, com o 

objetivo de tomar conhecimento do local e de todas as especificações do objeto a ser 

contratado, não podendo alegar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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formulação da proposta ou do perfeito cumprimento do contrato a ser firmado com a 

Administração. 

a) A obra será executada nos endereços constantes da localização referenciada no Projeto 

Básico – Anexo I deste Edital. 

b) As vistorias serão realizadas conforme os requisitos e condições estabelecidas no Projeto 

Básico, componente do ANEXO I.  

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá́ solicitar esclarecimentos e/ou formular 

impugnações contra o ato convocatório, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 

abertura do certame, mediante petição apresentada via plataforma do Portal de Compras 

Públicas.  

5.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 03 (três) dias úteis 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de 

abertura do certame.  

5.3. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada 

dos seguintes documentos:  

a) Do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante 

for pessoa física; 

b) Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 

acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 

signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante.  

5.4. Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será́ designada nova data para a realização do certame. 

5.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no 

sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

5.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

6. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

6.1. A prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 14.133/2021, deverá 

respeitar o disposto na Portaria SF nº 338, de 02 de dezembro de 2021. 

6.2. O valor da garantia para o presente objeto será de R$ 6.395,63 (Seis Mil, Trezentos e 

Noventa e Cinco Reais, Sessenta e Três Centavos), correspondente à 1% (Um por cento) do 

valor estimado da contratação. 

6.3. Os procedimentos, prazos, condições e modalidades para realização da Garantia da Proposta 

estão definidos conforme Projeto Básico e em conformidade aos artigos 58 e 96 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e alterações. 

6.4. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser apresentado pelo licitante 

vencedor logo após a fase de lances, onde o agente de contratação fará sua convocação no 
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prazo de quinze minutos em campo destinado, devendo a data do seguro garantia ser anterior 

a abertura do certame. 

6.5. O licitante que não cumprir com a apresentação do seguro garantia da proposta nos termos 

estabelecidos no instrumento convocatório terá sua desclassificação. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observadas as regras de habilitação deste Edital e Anexos. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.4 ou 7.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

7.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

8.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.2.1. Valor unitário, total e global, ou desconto, quando for o caso;  

8.2.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada na Planilha Orçamentária para 

cada item; 

8.2.3. Marca (no que couber); 

8.2.4. Fabricante (no que couber);  

8.2.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o PROJETO BÁSICO – ANEXO I, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

8.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

8.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas; 

8.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste 

Edital e Anexos. 

8.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital, obedecendo o horário de Brasília. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”, por meio do qual os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 1.000,00 (Um Mil Reais). 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrencia, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente 24(vinte e quatro) horas após comunicação expressa do Agente de 

contratação aos participantes. 

9.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de contratação. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

9.21. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial.  

9.22. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 6.204, de 2007. 

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

9.25. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para 

que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

9.27. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 

147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a 

administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 

9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

9.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

9.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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9.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.29.2. empresas brasileiras; 

9.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento (etapa de negociação). 

9.30.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.30.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.31. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.31.1. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF;   

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com as previsões deste regulamento. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.7. Para a aceitação da Proposta será requisitado que a mesma seja apresentada contendo as 

informações: 

a) Proposta readequada ao último lance ofertado, acompanhada de todos os documentos 

de engenharia pertinentes (Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitários, 

Memorial de Cálculo, Curva abc, Cronograma Físico Financeiro, Composição de BDI e 

Encargos Sociais); 

i. o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

b) Razão Social da empresa; 

c) CNPJ (número); 

d) Número de contato telefônico e eletrônico; 

e) Endereço comercial; 

f) Banco, agência e número da conta corrente; 

g) Descrição completa e especificações do objeto (itens, quantidades, informações 

complementares) de acordo com o ANEXO I do presente Edital; 

h) Apresentar a especificação de cada item da proposta e no que couber: marca, fabricante, 

procedência, tal qual especificações dispostas no Projeto Básico – ANEXO I deste 

Edital, não sendo aceita qualquer alteração destas especificações 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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i) Preço unitário e total; 

j) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias; 

k) Conter de forma expressa, sob pena de desclassificação: 

I. Declaração da licitante de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 

trabalhistas, insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

II. Declaração da licitante de que está ciente e concorda com as condições contidas 

no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório.  

III. Declaração da licitante se responsabilizando pelo cumprimento de todos os prazos 

e condições de fornecimento previstas neste Edital e anexos, sobretudo conforme 

disposições e condições do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital, sob pena de 

sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei. 

IV. Declaração da licitante de que os insumos, materiais e equipamentos utilizados são 

de qualidade, primeira linha, originais, em estrita conformidade às especificações 

técnicas do Projeto Básico e documentos de engenharia; 

V. Declaração da licitante de oferta de garantia dos serviços, pelo prazo mínimo de 

05 (Cinco) anos, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

VI. Declaração da licitante de que se manterá durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

10.8. Ainda sob pena de desclassificação da Proposta, deverá a licitante apresentar as 

seguintes documentações complementares:  

10.8.1. Declaração da licitante com a indicação de responsável técnico, profissional 

Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia–CREA, assinada pelo Representante Legal da Licitante, 

com anuência do profissional indicado. 

10.8.2. Declaração da licitante de indicação de preposto administrativo responsável pelo 

escritório da empresa contratada perante a Prefeitura de Moju, para dirimir questões 

técnicas e administrativas durante a gestão do contrato e execução dos serviços.  

10.8.3. Declaração da licitante, relacionando os profissionais que constituirão a equipe 

técnica da empresa contratada e equipamentos a serem utilizados na execução dos 

serviços, em conformidade com os requisitos do Projeto Básico, os quais estarão 

sujeitos à vistoria “in loco” pela Prefeitura Municipal de Moju/PA. 

10.8.4. Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como 

declarar ocorrências supervenientes (caso houver), assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

10.8.5. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
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menores. 

10.8.6. Declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando 

cabíveis. 

10.8.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

10.8.8. Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

execução da obra de acordo com todas as diretrizes de sustentabilidade dispostas 

no Projeto Básico – Anexo I do Edital.  

10.8.9. Declaração de que a Proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de 

maneira independente. 

10.8.10. No que couber, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da 

Lei Complementar n.o 123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, observados 

os requisitos do art. 4o da Lei n.o 14.133/2021, no caso das Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Sociedades Cooperativas Equiparadas (SCE). 

10.8.11. Declaração de Idoneidade expedida pelo Setor de Compras Municipal, mediante 

solicitação da licitante via comunicação através do e-mail: 

scomprasmoju@gmail.com, pelo qual a licitante enviará todos os dados cadastrais 

da empresa para pesquisa nos arquivos de registro do Setor se há ou houve 

qualquer pendência de fornecimentos, inexecuções, inadimplências com entrega 

referente ao cumprimento de todas as obrigações contratuais, não tendo causado 

prejuízo de qualquer natureza ao município por execuções inadequadas ou 

inexecuções contratuais no âmbito da Prefeitura de Moju/PA e suas Secretarias e 

Fundos Municipais componentes. 

 

Parágrafo Primeiro: a Declaração de Idoneidade será expedida pelo Setor de Compras Municipal, 

mediante comunicação através do e-mail: scomprasmoju@gmail.com, pelo qual a licitante enviará 

todos os dados cadastrais da empresa para pesquisa nos arquivos de registro do Setor. 

10.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.9.1. contiver vícios insanáveis; 

10.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

10.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

mailto:scomprasmoju@gmail.com
mailto:scomprasmoju@gmail.com
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10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.11.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

10.11.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

10.11.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

10.11.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

10.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.12.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 

sua proposta final. 

10.12.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, juntamente com a proposta final. 

10.12.3. O Agente de Contratações/Comissão submeterá a Planilha de Formação de 

Custos e Preços ao técnico responsável do Setor de Engenharia, que promoverá a 

análise de sua exequibilidade em compatibilidade com as disposições e 

especificações da referência municipal.   

10.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá́ ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será́ registrada em ata. 

10.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

10.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Agente de Contratação. 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 

CNPJ nº 05.105.135/0001-35 
COORDENAÇÃO DE CONTRATAÇÕES E LICITAÇÕES 

 
 

 

Praça Jarbas Passarinho, nº 100, Bairro Centro – Moju – PA – CEP 68. 450 - 000. 
Página 17 de 35 

10.16. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

10.17. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

10.20.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.20.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

10.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.22. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.22.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.22.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

10.22.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega 

de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

10.22.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência.  

10.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  
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10.24. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

10.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação 

técnica. 

11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 

Contratação ou equipe de apoio lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s).  

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

11.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação. 

11.9. Habilitação Jurídica:  

11.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

11.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  
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11.9.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal - SLU: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores. 

11.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência. 

11.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores. 

11.9.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização.  

Parágrafo Único: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva, bem como documentos de identificação dos 

Sócios/Proprietários/Representantes Legais/Acionistas. 

11.10. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

11.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

acompanhada do QSA. 

11.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

11.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

11.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/1943, em conjunto com a certidão de ações 

trabalhistas do PJE de jurisdição do Estado da sede da licitante e acompanhada 

da certidão de ações em autos físicos de 1º e 2ª grau, assim como a Certidão 

Negativa de Infração Trabalhista (CENIT). 

11.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

ou positiva com efeito de negativa junto aos Tributos Estaduais - ICMS, emitida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
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11.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

ou positiva com efeito de negativa junto aos Tributos Municipais incidentes sobre 

o objeto da licitação, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada.  

Parágrafo Único: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. Terão o prazo de 5 dias úteis para sanar o vício, reapresentando o documento 

regularizado. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada. 

11.11. Habilitação Econômico-Financeira: 

11.11.1. Certidão Negativa feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, acompanhada da Certidão indicativa dos cartórios de protestos e 

letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede do 

licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão e da Certidão 

Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

11.11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que demonstrem a situação financeira do 

Licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

a) As empresas com menos de um ano de existência devem apresentar Balanço de 

Abertura devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

Licitante ou no órgão de registro equivalente. 

b) As empresas com mais de um e menos de dois anos de existência devem 

apresentar a documentação exigida no subitem 11.11.2 relativas ao último 

exercício social exigível. 

c) Serão considerados, na forma da Lei, o balanço patrimonial (inclusive o Balanço 

de Abertura) e a demonstração contábil dos resultados dos dois últimos 

exercícios sociais assim apresentados: 

I. publicados em Diário Oficial; ou 

II. publicados em Jornal; ou 

III. por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do Licitante ou no órgão de registro equivalente, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 
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IV. na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) instituída pela Instrução 

Normativa da RFB n.o 2.003/2021 e suas alterações. 

d) Os balanços patrimoniais (inclusive o Balanço de Abertura) e demonstrações 

contábeis dos resultados dos últimos exercícios sociais deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, e acompanhado da Certidão de Habilitação 

do Profissional e Certidao Negativa de Debitos/CND emitido pelo Conselho 

Regional de Contabilidade/CRC. Deverá estar acompanhado também Certidão 

Simplificada com registro de capital social e Certidão Específica de 

Arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não 

superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame. 

11.11.3. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e 

Endividamento, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 

considerado habilitado o Licitante que apresentar nos dois últimos exercícios 

sociais: 

• Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
AC + RLP 

ILG = ----------------- ≥ 1,0 

PC + ELP 

• Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: 

AC 

ILC = -------------- ≥ 1,0 

PC 

• Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: 

PC + ELP 

IEG = -------------- ≤ 1,0 

AT 

Onde:  
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
AT – Ativo Total 
 
a) Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que 

ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital (§ 
1º do Art. 69, da Lei 14.133) 

 

11.12. Habilitação Técnica: 
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11.12.1. Atestado de Visita Técnica ao local da execução dos serviços, conforme 

disposições do Termo de Referência, ou 

11.12.2. Declaração de Responsabilidade Técnica, assinada pelo Representante 

Legal e Responsável Técnico da empresa, de que optaram pela não realização 

de visita para conhecimento do local de execução dos serviços e que se 

responsabilizam por quaisquer intercorrências de natureza técnica, logística, 

ambiental, estrutural que influenciem no desenvolvimento dos serviços de 

acordo com a Proposta apresentada e cronograma de execução, passivo desta 

forma à licitante a aplicação de multas e sanções seja por atrasos 

injustificados, paralisações e inexecuções ao caso relacionado. 

11.12.3. Técnico Operacional: 

a) Certidão de registro da empresa no CREA - Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, ou CAU – Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - da região a qual está vinculada a licitante, 

comprovando atividade relacionada com o objeto deste Projeto Básico. 

b) No mínimo 01 (Um) atestado de capacidade técnica com registro de 

atestado, fornecido preferencialmente pela pessoa jurídica atendida, 

comprovando sua experiência referente à execução de obras/serviços de 

complexidade operacional equivalente ou superior à do objeto da presente 

contratação, que contemple os serviços, conforme referências da Planilha 

Orçamentária, na forma e condições da tabela disposta no Projeto Básico 

– ANEXO I do Edital, acompanhados da Certidão de Acervo Operacional, 

emitido pelo órgão competente 

 

11.12.4. Técnico-Profissional: 

a) Possuir em seu quadro técnico funcional o(s) seguinte(s) profissional(ais) 

para formação de equipe técnica: Engenheiro Civil ou Arquiteto, para 

o(s) qual(ais) deverá(ão) ser apresentado(s) os seguintes documentos: 

Comprovante de Registro e Regularidade junto ao conselho de classe 

competente e ART de Cargo e Função. 

b) O profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto deverá ser indicado 

como responsável técnico da empresa licitante comprovando 

experiência técnica relativa ao objeto da licitação por meio da 

apresentação de acervo técnico compatível com o objeto e suas 

características, na forma de: Uma ou mais Certidã(ões) de Acervo Técnico 

- CAT, com registro de atestado que contemple os serviços previstos 

conforme tabela disposta no Projeto Básico – ANEXO I deste Edital.  

11.12.5. A Comprovação de vínculo dos profissionais acima referenciados junto ao 

quadro funcional da licitante, na data fixada para apresentação da proposta, 

será realizada por meio da apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS), ou da ficha de registro de empregado ou do contrato social da licitante 

em que conste o profissional como sócio, ou outro documento equivalente 

(Contrato de Prestação de Serviço). 

11.13. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
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efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

11.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (Vinte por 

cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

11.14. Na hipótese do Licitante vencedor ser considerado inabilitado, serão requeridos e 

analisados a Proposta e os documentos de habilitação do Licitante subsequente, por ordem 

de classificação, nos mesmos termos e prazos especificados neste edital, até que se 

obtenha um Licitante habilitado. 

11.15. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: https://moju.pa.gov.br. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO 

13.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1o da LC no 123/2006.  

13.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

13.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará e homologará a licitação.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

15.1. Será exigida prestação de garantia pela empresa vencedora do certame no prazo de 30 

(trinta) dias, nas modalidades previstas no artigo 96, no patamar de 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato. 

15.2. O percentual previsto no item anterior poderá ser majorado até 10% (dez por cento), desde 

que justificada mediante análise da complexidade técnica dos riscos envolvidos. 

  

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

https://moju.pa.gov.br/


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 

CNPJ nº 05.105.135/0001-35 
COORDENAÇÃO DE CONTRATAÇÕES E LICITAÇÕES 

 
 

 

Praça Jarbas Passarinho, nº 100, Bairro Centro – Moju – PA – CEP 68. 450 - 000. 
Página 25 de 35 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de até 5 dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

16.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei no 14.133/2021; 

16.5.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas no 

artigo 137 e 138 da Lei no 14.133/2021, bem como reconhece os direitos da 

Administração previstos no artigo 139. 

16.5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico/Termo de 

Referência.  

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 03/2018, e nos termos do art. 

6o, III, da Lei no 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a 

vigência do contrato. 

16.8. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

16.10. O prazo contratual previsto é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

Instrumento de Contrato ou documento equivalente, prorrogável nos termos da Legislação 

vigente e das condições previstas no Projeto Básico – ANEXO I do presente Edital.  

 

17. DA MATRIZ DE RISCO 

17.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos, são as que seguem dispostas 

em matriz prevista na forma do Anexo/Apêndice do Projeto Básico – ANEXO I do 

presente Edital. 
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILÍBRIO 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido estrito, bem como o procedimento para 

requerimento do reequilíbrio econômico-financeiro do valor contratual são as estabelecidas 

no Projeto Básico – ANEXO I do presente Edital.  

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico – ANEXO I do presente Edital.  

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico – 

ANEXO I do presente Edital. 

  

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico – ANEXO I do 

presente Edital.  

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14.133/2021, a Contratada que:  

22.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

22.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846/2013.  

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

22.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei no 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784/1999. 

22.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Municipal, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

22.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias 

úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

22.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846/2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da 

Prefeitura Municipal de Moju/PA.  

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://moju.pa.gov.br. 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Especificações Técnicas e Documentos Técnicos de 

Engenharia. 

23.11.2. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar. 

23.11.3. Apêndice do Anexo I – Mapa de Riscos. 

23.11.4. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 
Moju/PA, 17 de Abril de 2026 
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CRAS PEDREIRA 

O CRAS (Centro de Referência e Assistência Social) PEDREIRA passará por 
uma reforma completa, visando a melhoria das condições estruturais e a adequação 
do layout para otimizar o espaço. 

A cobertura será substituída por uma nova estrutura de metálica, pintada de branco 
e telha de termoacustico com núcleo PU, de 30mm. 

O piso das áreas comuns internas será renovado com piso cerâmico retificado com 
acabamento acetinado, 60x60 cm. 

A infraestrutura elétrica e hidrossanitária será completamente renovada, com 
substituição das luminárias por novas unidades de acordo com as especificações do 
projeto. Além disso, todas as caixas de passagem e canaletas serão limpas e 
reconstruídas, conforme necessário. 

As esquadrias também serão substituídas. As portas serão de madeira maciça com 
acabamento natural envernizado ou na cor verde, e as janelas serão de vidro 
temperado 8mm com estrutura de alumínio natural e grade metálica. 

A fachada seguirá o padrão da Prefeitura de Moju, com a pintura das faixas 
identidade do Município, na altura de 1 metro; e com a adição da placa de 
identificação do CRAS conforme mostrado no exemplo no decorrer do memorial, 
além da adição do pórtico branco em concreto, na cor branca. 

A pintura geral será na cor Palha Semi-brilho, conforme projeto. 

Nos banheiros, as paredes internas receberão revestimento cerâmico branco fosco 
33x59 cm até 1,80m de altura, e as louças sanitárias serão substituídas por vasos 
sanitários brancos com caixa acoplada e pias de coluna na cor branca. Além disso, 
serão instalados espelhos com moldura de alumínio, dispensers e suportes para 
papel, garantindo maior funcionalidade e organização dos espaços. 

A edificação atenderá aos critérios de acessibilidade previstos na ABNT NBR 9050, 
garantindo circulação adequada, sanitário acessível e condições de uso para 
pessoas com mobilidade reduzida.
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1. INFORMAÇÕES GERAIS 

●​ Nome oficial: CRAS PEDREIRA 
●​ Endereço: R. ANTÔNIO DORNELES DE SOUSA, 332 - MOJU/PA 
●​ Órgão responsável pela obra: Prefeitura Municipal de Moju 

 

2. OBJETIVO DA OBRA 

●​ 2.1. Tipo de intervenção: Reforma e ampliação (Construção da cobertura do 
pátio) 

●​ 2.2. Motivação: Melhorar as condições estruturais e adequar o layout para 
otimizar o espaço. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 

3.1 Acesso e Atendimento ao Público 
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●​ Recepção: Ambiente destinado ao acolhimento inicial dos usuários, com 

espaço para espera e orientação dos atendimentos.​
 

●​ Cadastro Único: Sala destinada ao atendimento individualizado para 
realização e atualização de cadastros sociais, equipada com postos de 
trabalho adequados.​
 

 

3.2 Setor Administrativo e Técnico 
●​ Administração: Sala destinada às atividades administrativas e de gestão da 

unidade.​
 

●​ Assistência Social: Ambiente destinado ao atendimento técnico dos 
assistentes sociais, garantindo privacidade e conforto.​
 

●​ Psicologia: Sala destinada ao atendimento psicológico individual, 
respeitando os critérios de sigilo e acolhimento.​
 

 

3.3 Espaços de Convivência 
●​ Convivência 1 

●​ Convivência 2​
 

●​ Convivência 3​
 

Ambientes destinados à realização de atividades coletivas, oficinas, reuniões em 
grupo e ações socioeducativas, com dimensões adequadas para acomodar 
diferentes faixas etárias e dinâmicas de uso. 

 

3.4 Área Coletiva 
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●​ Refeitório: Espaço destinado às refeições e atividades de alimentação 

coletiva, integrado funcionalmente aos ambientes de apoio.​
 

●​ Pátio Coberto: Área destinada a atividades coletivas, recreação, eventos e 
convivência social, proporcionando proteção contra intempéries e integração 
entre os usuários.​
 

 

3.5 Apoio e Serviços 
●​ Copa: Ambiente destinado ao apoio às atividades internas, preparo de 

lanches e suporte aos funcionários.​
 

●​ Depósito: Espaço para armazenamento de materiais, insumos e 
equipamentos utilizados na unidade.​
 

 

3.6 Sanitários 
●​ Sanitário Administrativo: Destinado ao uso dos servidores e equipe técnica. 

●​ Sanitário 1​
 

●​ Sanitário 2​
 

Sanitários distribuídos de forma estratégica para atender usuários e funcionários, 
garantindo acessibilidade, ventilação e facilidade de manutenção. 

 

4. INFRAESTRUTURA E ACABAMENTOS 

●​ 4.1. Cobertura:​
 

○​ Telha Termoacustica com núcleo PU de 30mm. 
○​ Estrutura metálica, pintura branca.. 
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●​ 4.2. Pisos:​

 
○​ Áreas comuns internas: Piso cerâmico branco retificado 60x60 cm, 

acabamento fosco. 
○​ Piso cimentício pintado, cor cinza médio, aplicado nas áreas externas 

e pátio coberto 
●​ 4.3. Esquadrias:​

 
○​ Portas gerais em madeira maciça, acabamento natural envernizado. 
○​ Janelas de vidro temperado 8mm, estrutura de alumínio natural com 

grade metálica. 
●​ 4.4. Fachada:​

 
○​ Faixas de Identidade Municipal 
○​ Placa de ACM adesivada. 
○​ Pórtico branco em concreto. 

 

●​ 4.5. Infraestrutura elétrica e hidrossanitária:​
 

○​ Toda a estrutura elétrica e hidrossanitária será renovada. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os serviços contratados serão rigorosamente executados de acordo com o projeto 
apresentado e as normas e especificações do presente Memorial Descritivo. 
Qualquer divergência que se verifique entre o projeto e este documento deverá ser 
esclarecida pela Prefeitura Municipal de Moju, tomando por base o projeto. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira 
qualidade e aprovados previamente pela fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Moju. 

As normas aprovadas, as recomendações, as especificações, os métodos de ensaio 
e os padrões da ABNT, referentes aos materiais, mão de obra e execução dos 
serviços especificados, serão rigorosamente exigidos pela fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Moju. 

 
 

 Moju, 12 de janeiro de 2026. 
 

 
________________________________________________ 

ALLAN MATHEUS DE SOUSA 
 Arquiteto e Urbanista 

 
________________________________________________ 

BENEDITO ALESSANDRO CARVALHO SIQUEIRA 
Engenheiro Civil 

 
________________________________________________ 

KELLY TEIXEIRA 
Engenheira Civil 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra
REFORMA CRAS PEDREIRA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 30.045,48 30.045,48 4,66 %

 1.1  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 319,74 9,24 11,66 3.728,16 0,58 %

 1.2  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 319,74 4,29 5,41 1.729,79 0,27 %

 1.3  72237 SINAPI RETIRADA DE ENTARUGAMENTO DE FORRO m² 111,16 22,61 28,54 3.172,50 0,49 %

 1.4  72238 SINAPI RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE 
PERFIS

m² 111,16 11,30 14,26 1.585,14 0,25 %

 1.5  020019 SEDOP Retirada de reboco ou emboço m² 63,58 14,66 18,50 1.176,23 0,18 %

 1.6  020014 SEDOP Retirada de esquadria sem aproveitamento m² 20,88 11,72 14,79 308,81 0,05 %

 1.7  021526 SEDOP Retirada de louça sanitária un 3 14,21 17,93 53,79 0,01 %

 1.8  020857 SEDOP Retirada de ponto elétrico pt 10 23,45 29,60 296,00 0,05 %

 1.9  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 187 7,56 9,54 1.783,98 0,28 %

 1.10  020235 SEDOP Retirada de piso ceramico, inclusive camada regularizadora m² 111,16 41,07 51,84 5.762,53 0,89 %

 1.11  020016 SEDOP Demolição manual de alvenaria de tijolo m³ 12,29 88,02 111,11 1.365,54 0,21 %

 1.12  020628 SEDOP Retirada de piso cimentado m² 133,2 38,13 48,13 6.410,91 1,00 %

 1.13  020171 SEDOP Retirada de entulho c/ equipamento distancia ate 5k m³ 74,31 13,30 16,78 1.246,92 0,19 %

 1.14  011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 6 188,16 237,53 1.425,18 0,22 %

 2   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 1 4.824,22 4.824,22 0,75 %

 2.1  030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 3,24 104,52 131,94 427,48 0,07 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

26,24% Não Desonerado: 
Horista: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de 
obra, de acordo com as bases.
Mensalista: 66,34%

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 
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 2.2  030254 SEDOP Reaterro compactado m³ 1,62 21,22 26,78 43,38 0,01 %

 2.3  030011 SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m³ 22 156,75 197,88 4.353,36 0,68 %

 3   FUNDAÇÕES 1 26.850,79 26.850,79 4,17 %

 3.1  040284 SEDOP Baldrame em concreto armado c/ cinta de amarração m³ 3,98 3.649,47 4.607,09 18.336,21 2,85 %

 3.2  040283 SEDOP Bloco em concreto armado p/ fundaçao (incl. forma) m³ 1,63 3.864,27 4.878,25 7.951,54 1,23 %

 3.3  040257 SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo m³ 0,47 948,96 1.197,96 563,04 0,09 %

 4   ESTRUTURA 1 19.368,82 19.368,82 3,01 %

 4.1  050766 SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento)

m³ 3,67 4.180,62 5.277,61 19.368,82 3,01 %

 5   PAREDES E PAINÉIS 1 9.635,33 9.635,33 1,50 %

 5.1  103365 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 105,79 59,36 74,93 7.926,84 1,23 %

 5.2  105036 SINAPI VERGA PRÉ-FABRICADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *15* 
CM. AF_03/2024

M 16,5 57,18 72,18 1.190,97 0,18 %

 5.3  105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 8,8 46,59 58,81 517,52 0,08 %

 6   COBERTURA 1 170.226,31 170.226,31 26,43 %

 6.1  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 343,08 184,73 233,20 80.006,25 12,42 %

 6.2  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 
EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS

m² 343,08 50,73 64,04 21.970,84 3,41 %

 6.3  92620 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 
M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO, EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025

UN 5 2.238,18 2.825,47 14.127,35 2,19 %

 6.4  071361 SEDOP Estrutura metálica p/ cobertura - 2 águas-vão 20m m² 110,69 265,72 335,44 37.129,85 5,76 %

 6.5  071465 SEDOP Cobertura - telha em aço galvanizado e=0,5mm m² 134,02 79,01 99,74 13.367,15 2,08 %

 6.6  CHB0433 Próprio Execução de Acabamento Frontal em Aço para Isotelha Trapezoidal Telha 
Térmica Sanduíche 30mm - Pç. 1M

m 59,5 12,88 16,25 966,87 0,15 %

 6.7  071466 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado m 30 70,19 88,60 2.658,00 0,41 %

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 
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 7   ESQUADRIAS 1 44.843,81 44.843,81 6,96 %

 7.1  091514 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 10mm m² 2,31 1.101,02 1.389,92 3.210,71 0,50 %

 7.2  091512 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm m² 17,2 916,90 1.157,49 19.908,82 3,09 %

 7.3  091516 SEDOP Esquadria basculante em vidro temperado de 8mm m² 1 997,47 1.259,20 1.259,20 0,20 %

 7.4  090822 SEDOP Portão de ferro em metalom (incl. pintura anti corrosiva) m² 3,75 493,43 622,90 2.335,87 0,36 %

 7.5  090641 SEDOP Porta em madeira lambrizada m² 29,4 488,47 616,64 18.129,21 2,81 %

 8   FERRAGENS 1 11.712,41 11.712,41 1,82 %

 8.1  1002260 SEDOP Ferragens p/ porta externa 1 fl. cj 12 352,44 444,92 5.339,04 0,83 %

 8.2  1002280 SEDOP Ferragens p/ porta de banheiro cj 4 314,92 397,55 1.590,20 0,25 %

 8.3  241470 SEDOP Guarda-corpo em tubo de aço galvanizado 1 1/2" m² 4,2 438,75 553,87 2.326,25 0,36 %

 8.4  102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
AF_01/2021

UN 2 973,12 1.228,46 2.456,92 0,38 %

 9   REVESTIMENTOS 1 44.139,34 44.139,34 6,85 %

 9.1  110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 211,58 16,95 21,39 4.525,69 0,70 %

 9.2  110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 404,44 50,88 64,23 25.977,18 4,03 %

 9.3  110762 SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 91,91 42,96 54,23 4.984,27 0,77 %

 9.4  110644 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio - incl. rejuntamento m² 99,91 68,60 86,60 8.652,20 1,34 %

 10   RODAPÉ, SOLEIRAS E PEITORIS 1 2.225,52 2.225,52 0,35 %

 10.1  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 12,2 144,51 182,42 2.225,52 0,35 %

 11   PISO 1 63.312,38 63.312,38 9,83 %

 11.1  130112 SEDOP Concreto simples c/ seixo e=5cm traço 1:2:3 m² 107,8 55,54 70,11 7.557,85 1,17 %

 11.2  130725 SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento (Padrão Alto) m² 182,18 87,61 110,59 20.147,28 3,13 %

 11.3  131026 SEDOP Cerâmica anti-derrapante m² 10,28 86,25 108,88 1.119,28 0,17 %

 11.4  130110 SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 m² 218,97 42,75 53,96 11.815,62 1,83 %

 11.5  98680 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 245,1 61,44 77,56 19.009,95 2,95 %

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 
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 11.6  130492 SEDOP Calçada (incl.alicerce, baldrame e concreto c/ junta seca) m² 21 138,15 174,40 3.662,40 0,57 %

 12   FORRO 1 21.035,32 21.035,32 3,27 %

 12.1  140240 SEDOP Forro em PVC 100mm entarugamento - metalico m² 182,9 91,11 115,01 21.035,32 3,27 %

 13   PINTURAS 1 83.042,90 83.042,90 12,89 %

 13.1  150606 SEDOP Verniz poliuretano sobre madeira (esquadrias/forro) m² 58,8 35,92 45,34 2.665,99 0,41 %

 13.2  150491 SEDOP Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada) m² 3,75 58,71 74,11 277,91 0,04 %

 13.3  100721 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 453,76 27,44 34,64 15.718,24 2,44 %

 13.4  150588 SEDOP Esmalte sobre parede c/ selador sem massa m² 61,07 32,18 40,62 2.480,66 0,39 %

 13.5  151284 SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa m² 648,56 56,74 71,62 46.449,86 7,21 %

 13.6  150741 SEDOP Latex acrilica (sobre pintura antiga) m² 277,5 12,80 16,15 4.481,62 0,70 %

 13.7  150207 SEDOP Acrílica para piso m² 266,1 27,97 35,30 9.393,33 1,46 %

 13.8  061458 SEDOP Painel em ACM - Estruturado (fachadas) m² 2,1 594,22 750,14 1.575,29 0,24 %

 14   INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO 1 35.136,24 35.136,24 5,45 %

 14.1  231084 SEDOP Ponto de dreno p/ split (10m) pt 8 318,74 402,37 3.218,96 0,50 %

 14.2  231085 SEDOP Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (10m) pt 4 1.474,62 1.861,56 7.446,24 1,16 %

 14.3  231310 SEDOP Aparelho Air-Split - 18.000 BTU's - Inverter un 4 4.846,14 6.117,76 24.471,04 3,80 %

 15   IMPERMEBILIZAÇÃO E TRATAMENTO 1 4.382,56 4.382,56 0,68 %

 15.1  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 34,56 32,99 41,64 1.439,07 0,22 %

 15.2  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

m² 43,53 53,57 67,62 2.943,49 0,46 %

 16   ÁGUAS PLUVIAL 1 14.586,56 14.586,56 2,26 %

 16.1  180592 SEDOP Condutor em PVC rigido soldavel - 100mm m 21 81,52 102,91 2.161,11 0,34 %

 16.2  99250 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 7 217,38 274,42 1.920,94 0,30 %

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 
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 16.3  89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 24 32,09 40,51 972,24 0,15 %

 16.4  070277 SEDOP Calha em chapa galvanizada m 37 98,87 124,81 4.617,97 0,72 %

 16.5  180513 SEDOP Canaleta em alvenaria (0.30x0.30m) rebocada internamente m 21,82 178,41 225,22 4.914,30 0,76 %

 17   INSTALAÇÕES 1 51.800,29 51.800,29 8,04 %

 17.1   ESGOTO 1 8.607,74 8.607,74 1,34 %

 17.1.1  180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) pt 9 543,60 686,24 6.176,16 0,96 %

 17.1.2  98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 
AF_12/2020

UN 1 176,54 222,86 222,86 0,03 %

 17.1.3  CRAS 01 Próprio DESOBSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA m³ 8 136,98 172,92 1.383,36 0,21 %

 17.1.4  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 12 54,49 68,78 825,36 0,13 %

 17.2   HIDRÁULICO 1 5.675,32 5.675,32 0,88 %

 17.2.1  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 9 474,02 598,40 5.385,60 0,84 %

 17.2.2  94495 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 4 57,38 72,43 289,72 0,04 %

 17.3   LOUÇAS E ACESSÓRIOS 1 10.180,34 10.180,34 1,58 %

 17.3.1  190303 SEDOP Bacia sifonada  - PCD un 1 1.541,74 1.946,29 1.946,29 0,30 %

 17.3.2  190609 SEDOP Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento un 2 679,08 857,27 1.714,54 0,27 %

 17.3.3  191517 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório un 3 98,00 123,71 371,13 0,06 %

 17.3.4  191518 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ Pia un 1 107,52 135,73 135,73 0,02 %

 17.3.5  190097 SEDOP Torneira cromada de 1/2" p/ jardim un 2 75,11 94,81 189,62 0,03 %

 17.3.6  190790 SEDOP Engate plástico un 3 12,27 15,48 46,44 0,01 %

 17.3.7  191374 SEDOP Sifão plástico flexível un 3 19,68 24,84 74,52 0,01 %

 17.3.8  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 22,80 28,78 28,78 0,00 %

 17.3.9  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 10,27 12,96 12,96 0,00 %
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 17.3.10  251293 SEDOP Tampo em granito verde Ubatuba m² 0,9 931,61 1.176,06 1.058,45 0,16 %

 17.3.11  190716 SEDOP Barra em aço inox (PCD) m 1,8 321,83 406,27 731,28 0,11 %

 17.3.12  190304 SEDOP Lavatório de louça s/ coluna (incl. torn.sifão e válvula )-PCD un 1 1.402,27 1.770,22 1.770,22 0,27 %

 17.3.13  191513 SEDOP Cuba em aço inox 40 x30 x15cm un 1 287,74 363,24 363,24 0,06 %

 17.3.14  86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 380,98 480,94 961,88 0,15 %

 17.3.15  190231 SEDOP Chuveiro cromado un 3 106,84 134,87 404,61 0,06 %

 17.3.16  180493 SEDOP Registro de pressao s/ canopla - 1/2" un 3 97,87 123,55 370,65 0,06 %

 17.4   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 27.336,89 27.336,89 4,24 %

 17.4.1   ALIMENTAÇÃO/ENTRADA 1 4.975,08 4.975,08 0,77 %

 17.4.1.1  170386 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 32 disjuntores (c/barramento) un 1 1.097,54 1.385,53 1.385,53 0,22 %

 17.4.1.2  171034 SEDOP Proteção contra surto Classe II,1P,20KA,175V un 3 85,75 108,25 324,75 0,05 %

 17.4.1.3  170900 SEDOP Disjuntor 3P - 125A a 225A - PADRÃO DIN un 1 371,72 469,25 469,25 0,07 %

 17.4.1.4  170326 SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 3 26,44 33,37 100,11 0,02 %

 17.4.1.5  170362 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 8 69,10 87,23 697,84 0,11 %

 17.4.1.6  170746 SEDOP Cabo de cobre  10mm2 - 1 KV m 80 19,78 24,97 1.997,60 0,31 %

 17.4.2   ILUMINAÇÃO 1 12.165,96 12.165,96 1,89 %

 17.4.2.1  170986 SEDOP Refletor aluminio c/ lâmp mista 250W E-40 UN 4 95,46 120,50 482,00 0,07 %

 17.4.2.2  100907 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR LED 
DE 18 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 39 62,00 78,26 3.052,14 0,47 %

 17.4.2.3  170333 SEDOP Interruptor 1 tecla paralelo (s/fiaçao) un 2 33,36 42,11 84,22 0,01 %

 17.4.2.4  170332 SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) un 12 23,69 29,90 358,80 0,06 %

 17.4.2.5  91831 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 150 18,99 23,97 3.595,50 0,56 %

 17.4.2.6  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 300 5,87 7,41 2.223,00 0,35 %
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 17.4.2.7  170075 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" m 50 15,71 19,83 991,50 0,15 %

 17.4.2.8  170914 SEDOP Condulete de aluminio tipo C 1/2" un 30 36,41 45,96 1.378,80 0,21 %

 17.4.3   TOMADAS 1 10.195,85 10.195,85 1,58 %

 17.4.3.1  170339 SEDOP Tomada 2P+T 10A (s/fiaçao) un 17 30,78 38,85 660,45 0,10 %

 17.4.3.2  171523 SEDOP Tomada 2P+T 20A (s/fiaçao) un 8 32,06 40,47 323,76 0,05 %

 17.4.3.3  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 300 8,08 10,20 3.060,00 0,48 %

 17.4.3.4  91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 150 11,31 14,27 2.140,50 0,33 %

 17.4.3.5  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 500 5,22 6,58 3.290,00 0,51 %

 17.4.3.6  93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 3 61,93 78,18 234,54 0,04 %

 17.4.3.7  91858 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 30 12,85 16,22 486,60 0,08 %

 18   COMBATE A INCENDIO 1 792,80 792,80 0,12 %
 18.1  201326 SEDOP Extintor de incêndio (pó químico) -  4kg un 2 206,18 260,28 520,56 0,08 %
 18.2  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 5 22,06 27,84 139,20 0,02 %

 18.3  241468 SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente un 2 52,70 66,52 133,04 0,02 %

 19   LIMPEZA FINAL 1 6.157,23 6.157,23 0,96 %
 19.1  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 348,6 10,45 13,19 4.598,03 0,71 %
 19.2  CHB0298 Próprio Placa de inauguração metálica 40cm x 60 cm und 1 1.235,11 1.559,20 1.559,20 0,24 %

Total Geral 644.118,31

_______________________________________________________________
Benedito Alessandro C. Siqueira

Setor de Engenharia

Total sem BDI 510.265,54
Total do BDI 133.852,77

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra
REFORMA CRAS PEDREIRA

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 30.045,48

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 9,24 9,24

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0879000 31,39 2,75

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2487000 26,11 6,49

MO sem LS => 2,82 LS => 3,15 MO com LS => 5,97
Valor do BDI => 2,42 11,66

Quant. => 319,74 Preço Total => 3.728,16

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 4,29 4,29

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0408000 31,39 1,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1153000 26,11 3,01

MO sem LS => 1,30 LS => 1,46 MO com LS => 2,76
Valor do BDI => 1,12 5,41

Quant. => 319,74 Preço Total => 1.729,79

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72237 SINAPI RETIRADA DE ENTARUGAMENTO DE FORRO m² 1,0000000 22,61 22,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 26,11 10,44

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 30,43 12,17

MO sem LS => 7,04 LS => 7,82 MO com LS => 14,86
Valor do BDI => 5,93 28,54

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Demolições e Remoções

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

26,24% Não Desonerado: 
Horista: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de 
obra, de acordo com as bases.
Mensalista: 66,34%

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo
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Quant. => 111,16 Preço Total => 3.172,50

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72238 SINAPI RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE 
PERFIS

m² 1,0000000 11,30 11,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 26,11 5,22

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 30,43 6,08

MO sem LS => 3,52 LS => 3,91 MO com LS => 7,43
Valor do BDI => 2,96 14,26

Quant. => 111,16 Preço Total => 1.585,14

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020019 SEDOP Retirada de reboco ou emboço m² 1,0000000 14,66 14,66

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 26,13 13,06

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0500000 32,12 1,60

MO sem LS => 4,40 LS => 4,90 MO com LS => 9,30
Valor do BDI => 3,84 18,50

Quant. => 63,58 Preço Total => 1.176,23

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020014 SEDOP Retirada de esquadria sem aproveitamento m² 1,0000000 11,72 11,72

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 26,13 10,45

Composição 
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0400000 31,75 1,27

MO sem LS => 3,52 LS => 3,91 MO com LS => 7,43
Valor do BDI => 3,07 14,79

Quant. => 20,88 Preço Total => 308,81

 1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  021526 SEDOP Retirada de louça sanitária un 1,0000000 14,21 14,21

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3400000 26,13 8,88

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,1700000 31,40 5,33

MO sem LS => 4,42 LS => 4,91 MO com LS => 9,33
Valor do BDI => 3,72 17,93

Quant. => 3,00 Preço Total => 53,79

 1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020857 SEDOP Retirada de ponto elétrico pt 1,0000000 23,45 23,45

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 32,52 13,00

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 26,13 10,45

MO sem LS => 7,39 LS => 8,22 MO com LS => 15,61
Valor do BDI => 6,15 29,60

Quant. => 10,00 Preço Total => 296,00

 1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 7,56 7,56

Composição 
Auxiliar

 102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021

CHP 0,0788000 27,99 2,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1085000 26,11 2,83

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0323000 31,96 1,03

Composição 
Auxiliar

 102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHI DIURNO. AF_01/2021

CHI 0,0603000 25,03 1,50

MO sem LS => 2,19 LS => 2,44 MO com LS => 4,63
Valor do BDI => 1,98 9,54

Quant. => 187,00 Preço Total => 1.783,98

 1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020235 SEDOP Retirada de piso ceramico, inclusive camada regularizadora m² 1,0000000 41,07 41,07

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

0
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Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1400000 32,12 4,49

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,4000000 26,13 36,58

MO sem LS => 12,33 LS => 13,71 MO com LS => 26,04
Valor do BDI => 10,77 51,84

Quant. => 111,16 Preço Total => 5.762,53

 1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020016 SEDOP Demolição manual de alvenaria de tijolo m³ 1,0000000 88,02 88,02

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 26,13 78,39

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 32,12 9,63

MO sem LS => 26,44 LS => 29,38 MO com LS => 55,82
Valor do BDI => 23,09 111,11

Quant. => 12,29 Preço Total => 1.365,54

 1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020628 SEDOP Retirada de piso cimentado m² 1,0000000 38,13 38,13

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1300000 32,12 4,17

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,3000000 26,13 33,96

MO sem LS => 11,45 LS => 12,73 MO com LS => 24,18
Valor do BDI => 10,00 48,13

Quant. => 133,20 Preço Total => 6.410,91

 1.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020171 SEDOP Retirada de entulho c/ equipamento distancia ate 5k m³ 1,0000000 13,30 13,30

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0702000 26,13 1,83

Insumo  M00004 SEDOP Pá carregadeira c/ retroescavadeira h 0,0234000 171,43 4,01

Insumo  M00003 SEDOP Caminhao basculante h 0,0968000 77,15 7,47

MO sem LS => 0,54 LS => 0,60 MO com LS => 1,14
Valor do BDI => 3,48 16,78

0

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

0
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Quant. => 74,31 Preço Total => 1.246,92

 1.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 1,0000000 188,16 188,16

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 26,13 10,45

Composição 
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 31,75 12,70

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,4100000 215,00 88,15

Insumo  D00084 SEDOP Prego 1 1/2"x13 kg 0,1000000 18,62 1,86

Insumo  D00475 SEDOP Lona com plotagem de gráfica m² 1,0000000 75,00 75,00

MO sem LS => 7,29 LS => 8,11 MO com LS => 15,40
Valor do BDI => 49,37 237,53

Quant. => 6,00 Preço Total => 1.425,18

 2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 4.824,22

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 1,0000000 104,52 104,52

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,0000000 26,13 104,52

MO sem LS => 31,04 LS => 34,48 MO com LS => 65,52
Valor do BDI => 27,42 131,94

Quant. => 3,24 Preço Total => 427,48

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  030254 SEDOP Reaterro compactado m³ 1,0000000 21,22 21,22

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,7500000 26,13 19,59

Insumo  M00006 SEDOP Compactador de solo CM-13 h 0,3000000 5,45 1,64

MO sem LS => 5,81 LS => 6,47 MO com LS => 12,28
Valor do BDI => 5,56 26,78

0

0

Equipamento

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

0

0

0

Material
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Quant. => 1,62 Preço Total => 43,38

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  030011 SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m³ 1,0000000 156,75 156,75

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 26,13 78,39

Insumo  J00001 SEDOP Aterro arenoso m³ 1,2500000 61,39 76,74

Insumo  M00006 SEDOP Compactador de solo CM-13 h 0,3000000 5,45 1,64

MO sem LS => 23,28 LS => 25,86 MO com LS => 49,14
Valor do BDI => 41,13 197,88

Quant. => 22,00 Preço Total => 4.353,36

 3 FUNDAÇÕES 26.850,79

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  040284 SEDOP Baldrame em concreto armado c/ cinta de amarração m³ 1,0000000 3.649,47 3.649,47

Composição 
Auxiliar

 050259 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 1,0000000 933,39 933,39

Composição 
Auxiliar

 050038 SEDOP Armação p/ concreto kg 45,0000000 14,32 644,40

Composição 
Auxiliar

 050036 SEDOP Forma  c/ madeira branca (incl. desforma) m² 12,0000000 172,64 2.071,68

MO sem LS => 565,30 LS => 627,83 MO com LS => 1.193,13
Valor do BDI => 957,62 4.607,09

Quant. => 3,98 Preço Total => 18.336,21

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  040283 SEDOP Bloco em concreto armado p/ fundaçao (incl. forma) m³ 1,0000000 3.864,27 3.864,27

Composição 
Auxiliar

 050259 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 1,0000000 933,39 933,39

Composição 
Auxiliar

 050038 SEDOP Armação p/ concreto kg 60,0000000 14,32 859,20

Composição 
Auxiliar

 050036 SEDOP Forma  c/ madeira branca (incl. desforma) m² 12,0000000 172,64 2.071,68

MO sem LS => 594,08 LS => 659,80 MO com LS => 1.253,88
Valor do BDI => 1.013,98 4.878,25

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

0

0

Material

Equipamento
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Quant. => 1,63 Preço Total => 7.951,54

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  040257 SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo m³ 1,0000000 948,96 948,96

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 16,0000000 26,13 418,08

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,0000000 32,12 64,24

Insumo  J00007 SEDOP Seixo lavado m³ 0,8800000 207,07 182,22

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 4,4000000 51,13 224,97

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,6800000 87,44 59,46

MO sem LS => 145,28 LS => 161,36 MO com LS => 306,64
Valor do BDI => 249,00 1.197,96

Quant. => 0,47 Preço Total => 563,04

 4 ESTRUTURA 19.368,82

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  050766 SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento)

m³ 1,0000000 4.180,62 4.180,62

Composição 
Auxiliar

 050038 SEDOP Armação p/ concreto kg 80,0000000 14,32 1.145,60

Composição 
Auxiliar

 050036 SEDOP Forma  c/ madeira branca (incl. desforma) m² 12,0000000 172,64 2.071,68

Composição 
Auxiliar

 050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 1,0000000 963,34 963,34

MO sem LS => 632,46 LS => 702,42 MO com LS => 1.334,88
Valor do BDI => 1.096,99 5.277,61

Quant. => 3,67 Preço Total => 19.368,82

 5 PAREDES E PAINÉIS 9.635,33

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103365 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,0000000 59,36 59,36

0

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Tipo

0

0

0
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Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0069000 992,20 6,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2950000 26,11 7,70

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5900000 32,10 18,93

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,50 1,05

Insumo  00044457 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 39 CM (L X A X C)

UN 14,1500000 1,74 24,62

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 45,17 0,23

MO sem LS => 9,09 LS => 10,11 MO com LS => 19,20
Valor do BDI => 15,57 74,93

Quant. => 105,79 Preço Total => 7.926,84

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105036 SINAPI VERGA PRÉ-FABRICADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *15* 
CM. AF_03/2024

M 1,0000000 57,18 57,18

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0490000 32,10 1,57

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0015000 800,76 1,20

Composição 
Auxiliar

 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0150000 3.584,15 53,76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0250000 26,11 0,65

MO sem LS => 12,07 LS => 13,41 MO com LS => 25,48
Valor do BDI => 15,00 72,18

Quant. => 16,50 Preço Total => 1.190,97

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

M 1,0000000 46,59 46,59

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 26,11 2,79

Valor com BDI =>

Tipo

Vergas, contravergas e fixação de 
alvenaria
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Vergas, contravergas e fixação de 
alvenaria
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Argamassas

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,0760000 169,20 12,85

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 0,7900000 9,42 7,44

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2130000 32,10 6,83

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0210000 728,96 15,30

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0080000 7,86 0,06

MO sem LS => 4,94 LS => 5,49 MO com LS => 10,43
Valor do BDI => 12,22 58,81

Quant. => 8,80 Preço Total => 517,52

 6 COBERTURA 170.226,31

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 184,73 184,73

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560000 31,39 1,75

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0012000 29,97 0,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 26,11 1,61

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 31,27 0,02

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" 
X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 
ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500000 2,68 11,12

Insumo  00040740 SINAPI TELHA GALVALUME COM ISOLAMENTO TERMOACUSTICO EM ESPUMA 
RIGIDA DE POLIURETANO (PU) INJETADO, ESPESSURA DE 30 MM, 
DENSIDADE DE 35 KG/M3, REVESTIMENTO EM TELHA TRAPEZOIDAL NAS 
DUAS FACES COM ESPESSURA DE 0,50 MM CADA, ACABAMENTO 
NATURAL (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO)

m² 1,1460000 148,52 170,20

MO sem LS => 1,06 LS => 1,19 MO com LS => 2,25
Valor do BDI => 48,47 233,20

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material
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Quant. => 343,08 Preço Total => 80.006,25

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 
EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS

m² 1,0000000 50,73 50,73

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0068000 31,27 0,21

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2525000 29,39 7,42

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1354882 26,11 3,53

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0137000 29,97 0,41

Insumo  00040549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 
COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)

CENTO 0,0070000 235,61 1,65

Insumo  00043083 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 
3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 KG/M)

KG 4,3329411 8,66 37,52

MO sem LS => 3,72 LS => 4,14 MO com LS => 7,86
Valor do BDI => 13,31 64,04

Quant. => 343,08 Preço Total => 21.970,84

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92620 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 
M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO, EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025

UN 1,0000000 2.238,18 2.238,18

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 3,1150000 29,39 91,54

Composição 
Auxiliar

 92258 SINAPI INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), EM AÇO, PARA VÃOS 
MAIORES OU IGUAIS A 10,0 M E MENORES OU IGUAIS A 12,0 M, INCLUSO 
IÇAMENTO, EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PE

UN 1,0000000 517,62 517,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8652760 26,11 22,59

Insumo  00004777 SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 
ENTRE 1/8" E 1/4"

KG 51,0570544 8,02 409,48

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Estrutura e Trama para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Estrutura e Trama para Cobertura

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Estrutura e Trama para Cobertura

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00040598 SINAPI PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 3 MM, 
H = 125 MM, L = 50 MM (5,07 KG/M)

KG 138,4501911 8,45 1.169,90

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,5220000 51,84 27,06

MO sem LS => 184,50 LS => 204,91 MO com LS => 389,41
Valor do BDI => 587,29 2.825,47

Quant. => 5,00 Preço Total => 14.127,35

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  071361 SEDOP Estrutura metálica p/ cobertura - 2 águas-vão 20m m² 1,0000000 265,72 265,72

Composição 
Auxiliar

 280025 SEDOP SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,0000000 31,90 63,80

Composição 
Auxiliar

 280009 SEDOP AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,7000000 26,06 44,30

Insumo  D00414 SEDOP Perfil aço estrutural em "U" kg 15,1300000 8,48 128,30

Insumo  D00482 SEDOP Solda topo descendente chanfrada chapa/perfil/tubo aço conversor diesel m 0,1513000 193,79 29,32

MO sem LS => 33,96 LS => 37,73 MO com LS => 71,69
Valor do BDI => 69,72 335,44

Quant. => 110,69 Preço Total => 37.129,85

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  071465 SEDOP Cobertura - telha em aço galvanizado e=0,5mm m² 1,0000000 79,01 79,01

Composição 
Auxiliar

 280020 SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 30,71 9,21

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 26,13 7,83

Insumo  D00409 SEDOP Telha em aço galvanizado e=0,5mm m² 1,1000000 45,00 49,50

Insumo  D00200 SEDOP Acessórios de fixação p/telha de alumínio CJ 2,0000000 6,15 12,30

Insumo  D00002 SEDOP Massa de vedação kg 0,0100000 17,73 0,18

MO sem LS => 5,45 LS => 6,07 MO com LS => 11,52
Valor do BDI => 20,73 99,74

Quant. => 134,02 Preço Total => 13.367,15

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material
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Composição  CHB0433 Próprio Execução de Acabamento Frontal em Aço para Isotelha Trapezoidal Telha 
Térmica Sanduíche 30mm - Pç. 1M

m 1,0000000 12,88 12,88

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 31,39 3,13

Insumo  COT_051 Próprio Acabamento Frontal em Aço Branco para Isotelha Trapezoidal Telha Térmica 
Sanduíche 30mm - Pç. 1M

m 1,1000000 8,87 9,76

MO sem LS => 1,02 LS => 1,15 MO com LS => 2,17
Valor do BDI => 3,37 16,25

Quant. => 59,50 Preço Total => 966,87

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  071466 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado m 1,0000000 70,19 70,19

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1200000 26,13 3,13

Composição 
Auxiliar

 280020 SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1200000 30,71 3,68

Insumo  D00410 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado m 1,1000000 52,03 57,23

Insumo  D00200 SEDOP Acessórios de fixação p/telha de alumínio CJ 1,0000000 6,15 6,15

MO sem LS => 2,17 LS => 2,43 MO com LS => 4,60
Valor do BDI => 18,41 88,60

Quant. => 30,00 Preço Total => 2.658,00

 7 ESQUADRIAS 44.843,81

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  091514 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 10mm m² 1,0000000 1.101,02 1.101,02

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,5000000 26,11 91,38

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,5000000 32,12 112,42

Insumo  D00473 SEDOP Ferragens para esquadria de correr CJ 1,0000000 214,72 214,72

Insumo  D00292 SEDOP Vidro temperado incolor e=10mm m² 1,0500000 650,00 682,50

MO sem LS => 63,92 LS => 71,00 MO com LS => 134,92
Valor do BDI => 288,90 1.389,92

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0
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Quant. => 2,31 Preço Total => 3.210,71

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  091512 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm m² 1,0000000 916,90 916,90

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,5000000 32,12 112,42

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,5000000 26,11 91,38

Insumo  D00473 SEDOP Ferragens para esquadria de correr CJ 1,0000000 214,72 214,72

Insumo  D00394 SEDOP Vidro temperado incolor e=8mm m² 1,0500000 474,65 498,38

MO sem LS => 63,92 LS => 71,00 MO com LS => 134,92
Valor do BDI => 240,59 1.157,49

Quant. => 17,20 Preço Total => 19.908,82

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  091516 SEDOP Esquadria basculante em vidro temperado de 8mm m² 1,0000000 997,47 997,47

Composição 
Auxiliar

 280030 SEDOP VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,8000000 31,97 89,51

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,8000000 26,11 73,10

Insumo  D00291 SEDOP Vidro temperado fumê e= 8mm m² 1,0500000 538,36 565,28

Insumo  D00484 SEDOP Ferragens para esquadria basculante CJ 1,0000000 269,59 269,59

MO sem LS => 50,93 LS => 56,58 MO com LS => 107,51
Valor do BDI => 261,73 1.259,20

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.259,20

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090822 SEDOP Portão de ferro em metalom (incl. pintura anti corrosiva) m² 1,0000000 493,43 493,43

Composição 
Auxiliar

 110141 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:4 m³ 0,0500000 603,05 30,15

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 32,12 96,36

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 26,11 78,33

0

0

0

Tipo

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Tipo

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  D00087 SEDOP Portão de ferro em metalom (inc. pint.ant.cor) m² 1,0000000 288,59 288,59

MO sem LS => 57,28 LS => 63,62 MO com LS => 120,90
Valor do BDI => 129,47 622,90

Quant. => 3,75 Preço Total => 2.335,87

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090641 SEDOP Porta em madeira lambrizada m² 1,0000000 488,47 488,47

Composição 
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,9000000 31,75 123,82

Composição 
Auxiliar

 280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,2000000 25,89 31,06

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 32,12 9,63

Insumo  D00283 SEDOP Caixilho p/ esquadria madeira lambrizada m² 0,6800000 230,68 156,86

Insumo  D00282 SEDOP Porta em madeira lambrizada m² 1,0000000 167,10 167,10

MO sem LS => 53,30 LS => 59,20 MO com LS => 112,50
Valor do BDI => 128,17 616,64

Quant. => 29,40 Preço Total => 18.129,21

 8 FERRAGENS 11.712,41

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1002260 SEDOP Ferragens p/ porta externa 1 fl. cj 1,0000000 352,44 352,44

Composição 
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 31,75 95,25

Composição 
Auxiliar

 280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 25,89 77,67

Insumo  D00062 SEDOP Dobradiça 3"x3" com parafuso un 3,0000000 25,78 77,34

Insumo  D00131 SEDOP Fechadura externa un 1,0000000 102,18 102,18

MO sem LS => 54,58 LS => 60,62 MO com LS => 115,20
Valor do BDI => 92,48 444,92

Quant. => 12,00 Preço Total => 5.339,04

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0
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Composição  1002280 SEDOP Ferragens p/ porta de banheiro cj 1,0000000 314,92 314,92

Composição 
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 31,75 95,25

Composição 
Auxiliar

 280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 25,89 77,67

Insumo  D00124 SEDOP Fechadura p/ banheiro - livre-ocupado un 1,0000000 64,66 64,66

Insumo  D00062 SEDOP Dobradiça 3"x3" com parafuso un 3,0000000 25,78 77,34

MO sem LS => 54,58 LS => 60,62 MO com LS => 115,20
Valor do BDI => 82,63 397,55

Quant. => 4,00 Preço Total => 1.590,20

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  241470 SEDOP Guarda-corpo em tubo de aço galvanizado 1 1/2" m² 1,0000000 438,75 438,75

Composição 
Auxiliar

 280025 SEDOP SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 9,8900000 31,90 315,49

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1700000 32,12 5,46

Composição 
Auxiliar

 110142 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:6 m³ 0,0006000 521,40 0,31

Composição 
Auxiliar

 280009 SEDOP AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1400000 26,06 3,64

Insumo  D00474 SEDOP Tubo de aço galvanizado 1 1/2" m 4,1600000 27,37 113,86

MO sem LS => 106,26 LS => 118,02 MO com LS => 224,28
Valor do BDI => 115,12 553,87

Quant. => 4,20 Preço Total => 2.326,25

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
AF_01/2021

UN 1,0000000 973,12 973,12

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8180000 31,64 57,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7670000 26,11 46,13

Insumo  00011499 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO, PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO DE 
ATE 120 KG, COM CORPO EM ACO INOX

UN 1,0000000 869,47 869,47

MO sem LS => 32,46 LS => 36,07 MO com LS => 68,53
Valor do BDI => 255,34 1.228,46

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

0

0

0

Material

Material
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Quant. => 2,00 Preço Total => 2.456,92

 9 REVESTIMENTOS 44.139,34

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 1,0000000 16,95 16,95

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2000000 26,13 5,22

Composição 
Auxiliar

 110248 SEDOP Argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m³ 0,0070000 759,51 5,31

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2000000 32,12 6,42

MO sem LS => 4,00 LS => 4,45 MO com LS => 8,45
Valor do BDI => 4,44 21,39

Quant. => 211,58 Preço Total => 4.525,69

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 1,0000000 50,88 50,88

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5200000 26,11 13,57

Composição 
Auxiliar

 110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m³ 0,0300000 526,40 15,79

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,6700000 32,12 21,52

MO sem LS => 12,56 LS => 13,97 MO com LS => 26,53
Valor do BDI => 13,35 64,23

Quant. => 404,44 Preço Total => 25.977,18

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110762 SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 1,0000000 42,96 42,96

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3400000 26,11 8,87

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5700000 32,12 18,30

Composição 
Auxiliar

 110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m³ 0,0300000 526,40 15,79

MO sem LS => 10,12 LS => 11,25 MO com LS => 21,37
Valor do BDI => 11,27 54,23

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

Valor com BDI =>

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

Tipo

0
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Quant. => 91,91 Preço Total => 4.984,27

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110644 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio - incl. rejuntamento m² 1,0000000 68,60 68,60

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5500000 32,12 17,66

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1200000 26,11 3,13

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas kg 0,3300000 5,37 1,77

Insumo  D00080 SEDOP Argamassa AC-II kg 4,0000000 1,30 5,20

Insumo  A00056 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio m² 1,0500000 38,90 40,85

MO sem LS => 6,72 LS => 7,48 MO com LS => 14,20
Valor do BDI => 18,00 86,60

Quant. => 99,91 Preço Total => 8.652,20

 10 RODAPÉ, SOLEIRAS E PEITORIS 2.225,52

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 144,51 144,51

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 32,97 18,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 26,11 7,12

Insumo  00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E= *2,0* 
CM

M 1,0000000 115,88 115,88

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 2,70 3,48

MO sem LS => 8,10 LS => 9,01 MO com LS => 17,11
Valor do BDI => 37,91 182,42

Quant. => 12,20 Preço Total => 2.225,52

 11 PISO 63.312,38

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130112 SEDOP Concreto simples c/ seixo e=5cm traço 1:2:3 m² 1,0000000 55,54 55,54

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

Tipo

0
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Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2600000 26,13 6,79

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5300000 32,12 17,02

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 0,3500000 51,13 17,90

Insumo  J00007 SEDOP Seixo lavado m³ 0,0500000 207,07 10,35

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,0400000 87,44 3,50

MO sem LS => 7,60 LS => 8,45 MO com LS => 16,05
Valor do BDI => 14,57 70,11

Quant. => 107,80 Preço Total => 7.557,85

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130725 SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento (Padrão Alto) m² 1,0000000 87,61 87,61

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,6500000 32,12 20,87

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2500000 26,11 6,52

Insumo  D00080 SEDOP Argamassa AC-II kg 5,0000000 1,30 6,50

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas kg 0,2500000 5,37 1,34

Insumo  A00069 SEDOP Lajota ceramica - (Padrão Alto) m² 1,0500000 49,89 52,38

MO sem LS => 8,78 LS => 9,76 MO com LS => 18,54
Valor do BDI => 22,98 110,59

Quant. => 182,18 Preço Total => 20.147,28

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  131026 SEDOP Cerâmica anti-derrapante m² 1,0000000 86,25 86,25

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 32,12 32,12

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 26,13 13,06

Insumo  D00080 SEDOP Argamassa AC-II kg 5,0000000 1,30 6,50

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas kg 1,0000000 5,37 5,37

Insumo  A00002 SEDOP Cerâmica anti-derrapante m² 1,0500000 27,81 29,20

MO sem LS => 14,43 LS => 16,04 MO com LS => 30,47

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0
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Valor do BDI => 22,63 108,88
Quant. => 10,28 Preço Total => 1.119,28

 11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130110 SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 m² 1,0000000 42,75 42,75

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2500000 32,12 8,03

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,6000000 26,13 15,67

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 0,3100000 51,13 15,85

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,0366000 87,44 3,20

MO sem LS => 7,29 LS => 8,10 MO com LS => 15,39
Valor do BDI => 11,21 53,96

Quant. => 218,97 Preço Total => 11.815,62

 11.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98680 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 1,0000000 61,44 61,44

Composição 
Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_08/2019

m³ 0,0431000 951,51 41,01

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3890000 32,10 12,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1950000 26,11 5,09

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,37 2,29

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,16 0,58

MO sem LS => 7,47 LS => 8,30 MO com LS => 15,77
Valor do BDI => 16,12 77,56

Quant. => 245,10 Preço Total => 19.009,95

 11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130492 SEDOP Calçada (incl.alicerce, baldrame e concreto c/ junta seca) m² 1,0000000 138,15 138,15

Composição 
Auxiliar

 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 0,0200000 104,52 2,09

Tipo

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 040285 SEDOP Baldrame em concreto simples com seixo inclusive forma madeira branca m³ 0,0070000 1.969,23 13,78

Composição 
Auxiliar

 130584 SEDOP Concreto c/ seixo e junta seca e=10cm m² 1,0000000 101,49 101,49

Composição 
Auxiliar

 040025 SEDOP Fundação corrida com seixo m³ 0,0200000 1.039,97 20,79

MO sem LS => 17,65 LS => 19,61 MO com LS => 37,26
Valor do BDI => 36,25 174,40

Quant. => 21,00 Preço Total => 3.662,40

 12 FORRO 21.035,32

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  140240 SEDOP Forro em PVC 100mm entarugamento - metalico m² 1,0000000 91,11 91,11

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,7000000 26,13 18,29

Composição 
Auxiliar

 280020 SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,7000000 30,71 21,49

Insumo  A00024 SEDOP Forro em lambri de PVC m² 1,0000000 26,00 26,00

Insumo  A00200 SEDOP Entarugamento em metalon m² 1,0000000 25,33 25,33

MO sem LS => 12,74 LS => 14,16 MO com LS => 26,90
Valor do BDI => 23,90 115,01

Quant. => 182,90 Preço Total => 21.035,32

 13 PINTURAS 83.042,90

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150606 SEDOP Verniz poliuretano sobre madeira (esquadrias/forro) m² 1,0000000 35,92 35,92

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 26,13 7,83

Composição 
Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 33,78 13,51

Insumo  P00020 SEDOP Verniz poliuretano GL 0,0750000 165,99 12,45

Insumo  P00027 SEDOP Aguarraz GL 0,0140000 67,73 0,95

Insumo  P00014 SEDOP Lixa para madeira un 1,0000000 1,20 1,20

MO sem LS => 6,51 LS => 7,25 MO com LS => 13,76
Valor do BDI => 9,42 45,34

0

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo
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Quant. => 58,80 Preço Total => 2.665,99

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150491 SEDOP Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada) m² 1,0000000 58,71 58,71

Composição 
Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,8000000 33,78 27,02

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,8000000 26,13 20,90

Insumo  P00019 SEDOP Tinta esmalte GL 0,0600000 144,50 8,67

Insumo  P00027 SEDOP Aguarraz GL 0,0100000 67,73 0,68

Insumo  D00141 SEDOP Lixa p/ ferro un 0,5000000 2,90 1,45

MO sem LS => 14,59 LS => 16,21 MO com LS => 30,80
Valor do BDI => 15,40 74,11

Quant. => 3,75 Preço Total => 277,91

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100721 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 27,44 27,44

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266000 33,77 17,78

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0619000 20,50 1,27

Insumo  00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 0,2070000 40,60 8,40

MO sem LS => 5,51 LS => 6,13 MO com LS => 11,64
Valor do BDI => 7,20 34,64

Quant. => 453,76 Preço Total => 15.718,24

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150588 SEDOP Esmalte sobre parede c/ selador sem massa m² 1,0000000 32,18 32,18

Composição 
Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 33,78 13,51

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3500000 26,13 9,14

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

0

0
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Insumo  P00019 SEDOP Tinta esmalte GL 0,0500000 144,50 7,23

Insumo  P00027 SEDOP Aguarraz GL 0,0140000 67,73 0,95

Insumo  P00008 SEDOP Liquido selador p/ parede GL 0,0300000 29,80 0,89

Insumo  P00007 SEDOP Lixa para parede un 0,4000000 1,20 0,48

MO sem LS => 6,90 LS => 7,68 MO com LS => 14,58
Valor do BDI => 8,44 40,62

Quant. => 61,07 Preço Total => 2.480,66

 13.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  151284 SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa m² 1,0000000 56,74 56,74

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3500000 26,13 9,14

Composição 
Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,7000000 33,78 23,64

Insumo  P00049 SEDOP Latex acrílica semi brilho GL 0,0800000 179,98 14,40

Insumo  P00007 SEDOP Lixa para parede un 0,5000000 1,20 0,60

Insumo  P00028 SEDOP Líquido selador acrilico GL 0,0500000 47,53 2,38

Insumo  P00022 SEDOP Massa acrílica GL 0,1100000 60,00 6,60

MO sem LS => 10,05 LS => 11,17 MO com LS => 21,22
Valor do BDI => 14,88 71,62

Quant. => 648,56 Preço Total => 46.449,86

 13.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150741 SEDOP Latex acrilica (sobre pintura antiga) m² 1,0000000 12,80 12,80

Composição 
Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1870000 33,78 6,31

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0690000 26,13 1,80

Insumo  P00024 SEDOP Latex acrílica - Fosca GL 0,0500000 93,89 4,69

MO sem LS => 2,49 LS => 2,77 MO com LS => 5,26
Valor do BDI => 3,35 16,15

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Quant. => 277,50 Preço Total => 4.481,62

 13.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150207 SEDOP Acrílica para piso m² 1,0000000 27,97 27,97

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 26,13 7,83

Composição 
Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3500000 33,78 11,82

Insumo  P00036 SEDOP Acrílica para piso GL 0,0833000 99,99 8,33

MO sem LS => 5,99 LS => 6,66 MO com LS => 12,65
Valor do BDI => 7,33 35,30

Quant. => 266,10 Preço Total => 9.393,33

 13.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  061458 SEDOP Painel em ACM - Estruturado (fachadas) m² 1,0000000 594,22 594,22

Composição 
Auxiliar

 280020 SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,0000000 30,71 122,84

Composição 
Auxiliar

 280003 SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,0000000 24,87 99,48

Insumo  A00097 SEDOP Estrutura em metal p/ painéis de fachada m² 1,0000000 79,72 79,72

Insumo  A00098 SEDOP Acessórios p/ fixação de painéis CJ 1,0000000 4,18 4,18

Insumo  A00096 SEDOP Painel em ACM de 4mm m² 1,0000000 288,00 288,00

MO sem LS => 72,54 LS => 80,58 MO com LS => 153,12
Valor do BDI => 155,92 750,14

Quant. => 2,10 Preço Total => 1.575,29

 14 INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO 35.136,24

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  231084 SEDOP Ponto de dreno p/ split (10m) pt 1,0000000 318,74 318,74

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 32,52 97,56

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 26,52 79,56

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Tipo
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Insumo  H00093 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 25mm-LH un 2,0000000 1,33 2,66

Insumo  H00006 SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) m 12,0000000 8,86 106,32

Insumo  H00373 SEDOP Tubo de polietileno 3/8" m 12,0000000 2,72 32,64

MO sem LS => 55,86 LS => 62,04 MO com LS => 117,90
Valor do BDI => 83,63 402,37

Quant. => 8,00 Preço Total => 3.218,96

 14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  231085 SEDOP Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (10m) pt 1,0000000 1.474,62 1.474,62

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 6,0000000 26,52 159,12

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 5,0000000 32,52 162,60

Composição 
Auxiliar

 280021 SEDOP MONTADOR ELETROMECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 5,0000000 28,74 143,70

Insumo  E00728 SEDOP Tubo de cobre de 5/8" m 12,0000000 38,02 456,24

Insumo  H00373 SEDOP Tubo de polietileno 3/8" m 12,0000000 2,72 32,64

Insumo  E00726 SEDOP Cabo "PP" 4x2,5mm m 12,0000000 13,74 164,88

Insumo  E00727 SEDOP Tubo de cobre de 3/8" m 12,0000000 25,01 300,12

Insumo  H00374 SEDOP Tubo de polietileno 5/8" m 12,0000000 4,61 55,32

MO sem LS => 145,69 LS => 161,81 MO com LS => 307,50
Valor do BDI => 386,94 1.861,56

Quant. => 4,00 Preço Total => 7.446,24

 14.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  231310 SEDOP Aparelho Air-Split - 18.000 BTU's - Inverter un 1,0000000 4.846,14 4.846,14

Composição 
Auxiliar

 280005 SEDOP AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 5,0000000 26,30 131,50

Composição 
Auxiliar

 280021 SEDOP MONTADOR ELETROMECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 6,0000000 28,74 172,44

Insumo  D00500 SEDOP Carga de gás HFC-R410A kg 1,3090000 137,50 179,99

Insumo  E00366 SEDOP Aparelho Air-Split 18.000 BTU's Inverter un 1,0000000 4.362,22 4.362,22

0

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0
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MO sem LS => 92,85 LS => 103,12 MO com LS => 195,97
Valor do BDI => 1.271,62 6.117,76

Quant. => 4,00 Preço Total => 24.471,04

 15 IMPERMEBILIZAÇÃO E TRATAMENTO 4.382,56

 15.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 32,99 32,99

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1362000 27,09 3,68

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6039000 27,05 16,33

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE, A BASE DE CIMENTO E ADITIVOS

KG 3,4615000 3,75 12,98

MO sem LS => 6,04 LS => 6,71 MO com LS => 12,75
Valor do BDI => 8,65 41,64

Quant. => 34,56 Preço Total => 1.439,07

 15.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 53,57 53,57

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0969000 27,09 2,62

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4299000 27,05 11,62

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 
(MEMBRANA DE EMULSAO ASFALTICA PARA IMPERMEABILIZACAO 
FLEXIVEL)

KG 1,5000000 26,22 39,33

MO sem LS => 4,29 LS => 4,78 MO com LS => 9,07
Valor do BDI => 14,05 67,62

Quant. => 43,53 Preço Total => 2.943,49

 16 ÁGUAS PLUVIAL 14.586,56

 16.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180592 SEDOP Condutor em PVC rigido soldavel - 100mm m 1,0000000 81,52 81,52

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,9500000 25,52 24,24

Tipo

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Impermeabilização, Proteção 
Mecânica e Tratamento de Junta
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Impermeabilização, Proteção 
Mecânica e Tratamento de Junta
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,9500000 31,40 29,83

Insumo  H00001 SEDOP Tubo em PVC - 100mm (LS) m 1,0100000 16,63 16,80

Insumo  D00214 SEDOP Braçadeira em ch. ferro 1/8"x1" (p/ condutores) un 1,0000000 10,21 10,21

Insumo  D00222 SEDOP Solução limpadora L 0,0015000 55,17 0,08

Insumo  D00223 SEDOP Adesivo p/ PVC - 75g TB 0,0380000 9,95 0,38

MO sem LS => 17,34 LS => 19,26 MO com LS => 36,60
Valor do BDI => 21,39 102,91

Quant. => 21,00 Preço Total => 2.161,11

 16.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99250 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,0000000 217,38 217,38

Composição 
Auxiliar

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 0,3600000 7,53 2,71

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4243000 32,10 45,72

Composição 
Auxiliar

 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0175000 3.584,15 62,72

Composição 
Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0300000 792,96 23,78

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1191000 26,11 29,21

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0291000 713,50 20,76

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0041000 662,86 2,71

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 37,0548000 0,64 23,72

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0034000 7,86 0,03

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,2760000 16,95 4,68

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,0880000 4,17 0,37

Material

Material

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,0740000 11,91 0,88

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0078000 16,98 0,13

MO sem LS => 39,73 LS => 44,13 MO com LS => 83,86
Valor do BDI => 57,04 274,42

Quant. => 7,00 Preço Total => 1.920,94

 16.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 32,09 32,09

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2632000 26,10 6,86

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2632000 31,38 8,25

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 16,08 16,96

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0146000 1,65 0,02

MO sem LS => 4,87 LS => 5,42 MO com LS => 10,29
Valor do BDI => 8,42 40,51

Quant. => 24,00 Preço Total => 972,24

 16.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070277 SEDOP Calha em chapa galvanizada m 1,0000000 98,87 98,87

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 32,12 9,63

Composição 
Auxiliar

 280006 SEDOP ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 31,90 15,95

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,8000000 26,13 20,90

Insumo  D00034 SEDOP Chapa de fo go no 26 (1,00x2,00m) Ch 0,5000000 104,78 52,39

MO sem LS => 14,59 LS => 16,22 MO com LS => 30,81
Valor do BDI => 25,94 124,81

Quant. => 37,00 Preço Total => 4.617,97

 16.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição  180513 SEDOP Canaleta em alvenaria (0.30x0.30m) rebocada internamente m 1,0000000 178,41 178,41

Composição 
Auxiliar

 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 0,1000000 104,52 10,45

Composição 
Auxiliar

 020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 0,1000000 101,81 10,18

Composição 
Auxiliar

 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 0,6000000 135,67 81,40

Composição 
Auxiliar

 110762 SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 0,8000000 42,96 34,36

Composição 
Auxiliar

 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 0,8000000 16,95 13,56

Composição 
Auxiliar

 040257 SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo m³ 0,0300000 948,96 28,46

MO sem LS => 37,23 LS => 41,35 MO com LS => 78,58
Valor do BDI => 46,81 225,22

Quant. => 21,82 Preço Total => 4.914,30

 17 INSTALAÇÕES 51.800,29

 17.1 ESGOTO 8.607,74

 17.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) pt 1,0000000 543,60 543,60

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 8,0000000 31,40 251,20

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 8,0000000 25,52 204,16

Insumo  H00089 SEDOP Te longo em PVC - JS - 100x75mm (LS) un 0,2500000 8,90 2,23

Insumo  H00004 SEDOP Tubo em PVC - 40mm (LS) m 4,0000000 7,87 31,48

Insumo  H00085 SEDOP Curva 45 em PVC - JS - 75mm (LH) un 0,5000000 39,11 19,56

Insumo  H00008 SEDOP Caixa sifonada de PVC c/ grelha - 100x100x50mm un 0,2500000 26,70 6,68

Insumo  H00003 SEDOP Tubo em PVC - 50mm (LS) m 1,5000000 11,94 17,91

Insumo  H00086 SEDOP Ralo PVC c/ saída 100x53x40mm un 0,2500000 11,36 2,84

Insumo  H00088 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 40mm-LH un 0,5000000 6,56 3,28

Insumo  H00084 SEDOP Junção simples inv.45 em PVC - JS - 75x75mm (LS) un 0,2500000 17,18 4,30

MO sem LS => 146,08 LS => 162,24 MO com LS => 308,32
Valor do BDI => 142,64 686,24

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

0

0

0

0
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Quant. => 9,00 Preço Total => 6.176,16

 17.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 
AF_12/2020

UN 1,0000000 176,54 176,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0326000 26,11 0,85

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0155000 159,05 2,46

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0192000 281,44 5,40

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0315000 70,69 2,22

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0415000 32,10 1,33

Insumo  00011881 SINAPI CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES, PRE-
MOLDADA, COM DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM, COM TAMPA

UN 1,0000000 164,28 164,28

MO sem LS => 2,17 LS => 2,43 MO com LS => 4,60
Valor do BDI => 46,32 222,86

Quant. => 1,00 Preço Total => 222,86

 17.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CRAS 01 Próprio DESOBSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA m³ 1,0000000 136,98 136,98

Composição 
Auxiliar

 92104 SINAPI CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 0,6000000 76,00 45,60

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5000000 26,11 91,38

MO sem LS => 27,12 LS => 30,14 MO com LS => 57,26
Valor do BDI => 35,94 172,92

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 8,00 Preço Total => 1.383,36

 17.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 1,0000000 54,49 54,49

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4024000 31,38 12,62

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4024000 26,10 10,50

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0353000 30,28 31,35

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0224000 1,65 0,04

MO sem LS => 7,44 LS => 8,28 MO com LS => 15,72
Valor do BDI => 14,29 68,78

Quant. => 12,00 Preço Total => 825,36

 17.2 HIDRÁULICO 5.675,32

 17.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 1,0000000 474,02 474,02

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 4,0000000 31,40 125,60

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 6,0000000 25,52 153,12

Insumo  H00116 SEDOP Te em PVC - JS - 25mm (LH) un 0,7500000 1,67 1,25

Insumo  H00082 SEDOP Adaptador curto em PVC 3/4" (LH) un 1,0000000 2,22 2,22

Insumo  H00075 SEDOP Adaptador curto em PVC 1 1/2"  (LH) un 0,7500000 5,28 3,96

Insumo  H00157 SEDOP Tubo em PVC - JS - 50mm (LH) m 3,0000000 32,12 96,36

Insumo  H00006 SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) m 9,0000000 8,86 79,74

Insumo  H00093 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 25mm-LH un 2,0000000 1,33 2,66

Insumo  H00400 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o PVC SRM - 25mm X 3/4" (LH) un 1,0000000 9,11 9,11

MO sem LS => 88,51 LS => 98,31 MO com LS => 186,82
Valor do BDI => 124,38 598,40

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Tipo

Instalações Prediais de Águas 
Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 
e Ralos
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Quant. => 9,00 Preço Total => 5.385,60

 17.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94495 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 57,38 57,38

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1485000 31,38 4,65

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1485000 26,10 3,87

Insumo  00006019 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1" UN 1,0000000 48,69 48,69

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0132000 12,90 0,17

MO sem LS => 2,74 LS => 3,06 MO com LS => 5,80
Valor do BDI => 15,05 72,43

Quant. => 4,00 Preço Total => 289,72

 17.3 LOUÇAS E ACESSÓRIOS 10.180,34

 17.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190303 SEDOP Bacia sifonada  - PCD un 1,0000000 1.541,74 1.541,74

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 3,3000000 31,40 103,62

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 3,3000000 25,52 84,21

Insumo  H00042 SEDOP Parafuso niquelado para loucas sanitarias un 2,0000000 9,40 18,80

Insumo  D00002 SEDOP Massa de vedação kg 1,0000000 17,73 17,73

Insumo  H00023 SEDOP Bolsa plastica  (vaso sanitario) un 1,0000000 9,41 9,41

Insumo  H00392 SEDOP Assento sanitário p/ PCD un 1,0000000 299,00 299,00

Insumo  H00025 SEDOP Tubo de ligacao em PVC c/ canopla (LS) un 1,0000000 15,99 15,99

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas kg 0,0900000 5,37 0,48

Insumo  H00391 SEDOP Bacia sanitária p/PCD un 1,0000000 992,50 992,50

MO sem LS => 60,25 LS => 66,92 MO com LS => 127,17
Valor do BDI => 404,55 1.946,29

0

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Quant. => 1,00 Preço Total => 1.946,29

 17.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190609 SEDOP Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento un 1,0000000 679,08 679,08

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 3,0000000 25,52 76,56

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 3,0000000 31,40 94,20

Insumo  H00042 SEDOP Parafuso niquelado para loucas sanitarias un 2,0000000 9,40 18,80

Insumo  H00022 SEDOP Assento plastico un 1,0000000 52,40 52,40

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas kg 0,0900000 5,37 0,48

Insumo  D00002 SEDOP Massa de vedação kg 1,0000000 17,73 17,73

Insumo  H00263 SEDOP Bacia sifonada c/ cx. descarga acoplada un 1,0000000 409,50 409,50

Insumo  H00023 SEDOP Bolsa plastica  (vaso sanitario) un 1,0000000 9,41 9,41

MO sem LS => 54,78 LS => 60,84 MO com LS => 115,62
Valor do BDI => 178,19 857,27

Quant. => 2,00 Preço Total => 1.714,54

 17.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  191517 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório un 1,0000000 98,00 98,00

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,1000000 31,40 3,14

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,0300000 25,52 0,76

Insumo  H00438 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório un 1,0000000 93,98 93,98

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao m 0,4200000 0,29 0,12

MO sem LS => 1,27 LS => 1,43 MO com LS => 2,70
Valor do BDI => 25,71 123,71

Quant. => 3,00 Preço Total => 371,13

 17.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Material

Material

Material
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Composição  191518 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ Pia un 1,0000000 107,52 107,52

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,1200000 31,40 3,76

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,0400000 25,52 1,02

Insumo  H00439 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ Pia un 1,0000000 102,62 102,62

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao m 0,4200000 0,29 0,12

MO sem LS => 1,56 LS => 1,75 MO com LS => 3,31
Valor do BDI => 28,21 135,73

Quant. => 1,00 Preço Total => 135,73

 17.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190097 SEDOP Torneira cromada de 1/2" p/ jardim un 1,0000000 75,11 75,11

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,0500000 25,52 1,27

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,1500000 31,40 4,71

Insumo  H00013 SEDOP Torneira para jardim cromada de 1/2" un 1,0000000 69,07 69,07

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao m 0,2100000 0,29 0,06

MO sem LS => 1,96 LS => 2,18 MO com LS => 4,14
Valor do BDI => 19,70 94,81

Quant. => 2,00 Preço Total => 189,62

 17.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190790 SEDOP Engate plástico un 1,0000000 12,27 12,27

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,0500000 25,52 1,27

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,1500000 31,40 4,71

Insumo  H00046 SEDOP Ligacao flexivel (engate) plastico un 1,0000000 6,21 6,21

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao m 0,3000000 0,29 0,09

MO sem LS => 1,96 LS => 2,18 MO com LS => 4,14
Valor do BDI => 3,21 15,48

Material

Material

Valor com BDI =>

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0
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Quant. => 3,00 Preço Total => 46,44

 17.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  191374 SEDOP Sifão plástico flexível un 1,0000000 19,68 19,68

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,2000000 25,52 5,10

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,2000000 31,40 6,28

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao m 0,2000000 0,29 0,06

Insumo  H00390 SEDOP Sifão Plástico flexível un 1,0000000 8,25 8,25

MO sem LS => 3,64 LS => 4,06 MO com LS => 7,70
Valor do BDI => 5,16 24,84

Quant. => 3,00 Preço Total => 74,52

 17.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 22,80 22,80

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0427000 26,11 1,11

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1356000 31,38 4,25

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0420000 3,50 0,15

Insumo  00006146 SINAPI SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2" UN 1,0000000 17,30 17,30

MO sem LS => 1,74 LS => 1,95 MO com LS => 3,69
Valor do BDI => 5,98 28,78

Quant. => 1,00 Preço Total => 28,78

 17.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,27 10,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0388000 26,11 1,01

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1232000 31,38 3,86

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

0

0

0

Material

Material
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Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 3,50 0,12

Insumo  00006153 SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1", SEM 
UNHO E SEM LADRAO

UN 1,0000000 5,29 5,29

MO sem LS => 1,59 LS => 1,77 MO com LS => 3,36
Valor do BDI => 2,69 12,96

Quant. => 1,00 Preço Total => 12,96

 17.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  251293 SEDOP Tampo em granito verde Ubatuba m² 1,0000000 931,61 931,61

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,5000000 26,11 39,16

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,5000000 32,12 48,18

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 0,0800000 51,13 4,09

Insumo  A00094 SEDOP Granito verde Ubatuba - bancada m² 1,0200000 822,86 839,32

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,0100000 87,44 0,87

MO sem LS => 27,39 LS => 30,43 MO com LS => 57,82
Valor do BDI => 244,45 1.176,06

Quant. => 0,90 Preço Total => 1.058,45

 17.3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190716 SEDOP Barra em aço inox (PCD) m 1,0000000 321,83 321,83

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 26,11 13,05

Composição 
Auxiliar

 110141 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:4 m³ 0,0080000 603,05 4,82

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 32,12 16,06

Insumo  D00335 SEDOP Barra em aço inox - 1 1/4" m 1,0000000 287,90 287,90

MO sem LS => 9,52 LS => 10,59 MO com LS => 20,11
Valor do BDI => 84,44 406,27

Quant. => 1,80 Preço Total => 731,28

 17.3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0
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Composição  190304 SEDOP Lavatório de louça s/ coluna (incl. torn.sifão e válvula )-PCD un 1,0000000 1.402,27 1.402,27

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 3,3000000 31,40 103,62

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 3,3000000 25,52 84,21

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao m 1,2000000 0,29 0,35

Insumo  H00028 SEDOP Valv. p/ lavat. d = 1" - cromada un 1,0000000 75,60 75,60

Insumo  H00056 SEDOP Torneira metalica p/ lavatorio de 1/2" un 1,0000000 99,93 99,93

Insumo  H00042 SEDOP Parafuso niquelado para loucas sanitarias un 2,0000000 9,40 18,80

Insumo  H00393 SEDOP Lavatório PCD s/ coluna un 1,0000000 545,82 545,82

Insumo  H00032 SEDOP Sifao metalico de 1 1/2 " un 1,0000000 473,95 473,95

MO sem LS => 60,25 LS => 66,92 MO com LS => 127,17
Valor do BDI => 367,95 1.770,22

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.770,22

 17.3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  191513 SEDOP Cuba em aço inox 40 x30 x15cm un 1,0000000 287,74 287,74

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,3000000 31,40 9,42

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,3000000 25,52 7,65

Insumo  H00422 SEDOP Cuba em aço inox 40 x30 x15cm un 1,0000000 268,19 268,19

Insumo  D00223 SEDOP Adesivo p/ PVC - 75g TB 0,2500000 9,95 2,49

MO sem LS => 5,47 LS => 6,08 MO com LS => 11,55
Valor do BDI => 75,50 363,24

Quant. => 1,00 Preço Total => 363,24

 17.3.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 380,98 380,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4443000 26,11 11,60

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

0

0

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,8788000 31,38 27,57

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

UN 6,0000000 21,18 127,08

Insumo  00036794 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, DIMENSOES *44 X 35* CM 
(L X C)

UN 1,0000000 206,41 206,41

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0765000 108,83 8,33

MO sem LS => 12,67 LS => 14,09 MO com LS => 26,76
Valor do BDI => 99,96 480,94

Quant. => 2,00 Preço Total => 961,88

 17.3.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190231 SEDOP Chuveiro cromado un 1,0000000 106,84 106,84

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,1407000 25,52 3,59

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,4467000 31,40 14,02

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao m 1,1200000 0,29 0,32

Insumo  H00054 SEDOP Chuveiro cromado un 1,0000000 88,91 88,91

MO sem LS => 5,78 LS => 6,43 MO com LS => 12,21
Valor do BDI => 28,03 134,87

Quant. => 3,00 Preço Total => 404,61

 17.3.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180493 SEDOP Registro de pressao s/ canopla - 1/2" un 1,0000000 97,87 97,87

Composição 
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,5400000 25,52 13,78

Composição 
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,5400000 31,40 16,95

Insumo  H00242 SEDOP Registro de pressao s/ canopla 1/2" un 1,0000000 67,00 67,00

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao m 0,5000000 0,29 0,15

MO sem LS => 9,85 LS => 10,95 MO com LS => 20,80
Valor do BDI => 25,68 123,55

Tipo

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Quant. => 3,00 Preço Total => 370,65

 17.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 27.336,89

 17.4.1 ALIMENTAÇÃO/ENTRADA 4.975,08

 17.4.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170386 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 32 disjuntores (c/barramento) un 1,0000000 1.097,54 1.097,54

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,0000000 26,52 106,08

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,0000000 32,52 130,08

Insumo  E00127 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 32 disjuntores (c/ barramento) un 1,0000000 861,38 861,38

MO sem LS => 74,48 LS => 82,72 MO com LS => 157,20
Valor do BDI => 287,99 1.385,53

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.385,53

 17.4.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171034 SEDOP Proteção contra surto Classe II,1P,20KA,175V un 1,0000000 85,75 85,75

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 26,52 13,26

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 32,52 32,52

Insumo  E00631 SEDOP Proteção contra surto Classe II,1P,20KA,175V un 1,0000000 39,97 39,97

MO sem LS => 14,67 LS => 16,30 MO com LS => 30,97
Valor do BDI => 22,50 108,25

Quant. => 3,00 Preço Total => 324,75

 17.4.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170900 SEDOP Disjuntor 3P - 125A a 225A - PADRÃO DIN un 1,0000000 371,72 371,72

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 32,52 32,52

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 26,52 13,26

Insumo  E00538 SEDOP Disjuntor 3P - 125A - PADRÃO DIN un 1,0000000 325,94 325,94

MO sem LS => 14,67 LS => 16,30 MO com LS => 30,97

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Tipo

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0
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Valor do BDI => 97,53 469,25
Quant. => 1,00 Preço Total => 469,25

 17.4.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170326 SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 1,0000000 26,44 26,44

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 32,52 9,75

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 26,52 7,95

Insumo  E00052 SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 1,0000000 8,74 8,74

MO sem LS => 5,58 LS => 6,20 MO com LS => 11,78
Valor do BDI => 6,93 33,37

Quant. => 3,00 Preço Total => 100,11

 17.4.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170362 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 1,0000000 69,10 69,10

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,6000000 32,52 19,51

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,6000000 26,52 15,91

Insumo  E00081 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 1,0000000 33,68 33,68

MO sem LS => 11,17 LS => 12,41 MO com LS => 23,58
Valor do BDI => 18,13 87,23

Quant. => 8,00 Preço Total => 697,84

 17.4.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170746 SEDOP Cabo de cobre  10mm2 - 1 KV m 1,0000000 19,78 19,78

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1400000 26,52 3,71

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1400000 32,52 4,55

Insumo  E00373 SEDOP Cabo de cobre 10,00 mm2 - 1 KV m 1,0200000 11,03 11,25

Insumo  E00020 SEDOP Fita isolante m 0,0800000 3,43 0,27

MO sem LS => 2,60 LS => 2,90 MO com LS => 5,50
Valor do BDI => 5,19 24,97Valor com BDI =>

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Tipo

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

Valor com BDI =>
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Quant. => 80,00 Preço Total => 1.997,60

 17.4.2 ILUMINAÇÃO 12.165,96

 17.4.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170986 SEDOP Refletor aluminio c/ lâmp mista 250W E-40 UN 1,0000000 95,46 95,46

Insumo  O00010 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,52 17,52

Insumo  E00652 SEDOP Refletor aluminio c/ lâmp mista 250W E-40 UN 1,0000000 71,05 71,05

Insumo  O00007 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 13,78 6,89

MO sem LS => 11,56 LS => 12,85 MO com LS => 24,41
Valor do BDI => 25,04 120,50

Quant. => 4,00 Preço Total => 482,00

 17.4.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100907 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR LED 
DE 18 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1,0000000 62,00 62,00

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3827000 32,48 12,43

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1195938 27,11 3,24

Insumo  00043990 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO PINTADA COR BRANCA, 
PARA 1 LAMPADA T8 FLUORESCENTE OU LED DE *18* W, BIVOLT, COM 
DIFUSOR LEITOSO, 60 CM (NAO INCLUI LAMPADA E REATOR)

UN 1,0000000 35,00 35,00

Insumo  00039387 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 UN 1,0000000 11,33 11,33

MO sem LS => 5,07 LS => 5,64 MO com LS => 10,71
Valor do BDI => 16,26 78,26

Quant. => 39,00 Preço Total => 3.052,14

 17.4.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170333 SEDOP Interruptor 1 tecla paralelo (s/fiaçao) un 1,0000000 33,36 33,36

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2900000 32,52 9,43

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2900000 26,52 7,690

Iluminação Predial e Monitoramento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

Tipo

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  E00059 SEDOP Interruptor 1 tecla paralelo (s/fiaçao) un 1,0000000 16,24 16,24

MO sem LS => 5,39 LS => 5,99 MO com LS => 11,38
Valor do BDI => 8,75 42,11

Quant. => 2,00 Preço Total => 84,22

 17.4.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170332 SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) un 1,0000000 23,69 23,69

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2100000 32,52 6,82

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2100000 26,52 5,56

Insumo  E00023 SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) un 1,0000000 11,31 11,31

MO sem LS => 3,90 LS => 4,34 MO com LS => 8,24
Valor do BDI => 6,21 29,90

Quant. => 12,00 Preço Total => 358,80

 17.4.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91831 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 18,99 18,99

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 32,48 2,59

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 27,11 2,16

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 10,91 10,91

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 1,1000000 3,03 3,33

MO sem LS => 4,10 LS => 4,57 MO com LS => 8,67
Valor do BDI => 4,98 23,97

Quant. => 150,00 Preço Total => 3.595,50

 17.4.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Valor com BDI =>
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Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 5,87 5,87

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 32,48 0,94

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 27,11 0,78

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 3,29 4,09

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 0,54 LS => 0,60 MO com LS => 1,14
Valor do BDI => 1,54 7,41

Quant. => 300,00 Preço Total => 2.223,00

 17.4.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170075 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" m 1,0000000 15,71 15,71

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2000000 26,52 5,30

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2000000 32,52 6,50

Insumo  E00012 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" m 1,0000000 3,91 3,91

MO sem LS => 3,72 LS => 4,14 MO com LS => 7,86
Valor do BDI => 4,12 19,83

Quant. => 50,00 Preço Total => 991,50

 17.4.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170914 SEDOP Condulete de aluminio tipo C 1/2" un 1,0000000 36,41 36,41

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 26,52 13,26

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 32,52 16,26

Insumo  E00470 SEDOP Condulete de aluminio tipo C 1/2" un 1,0000000 6,89 6,89

MO sem LS => 9,30 LS => 10,34 MO com LS => 19,64
Valor do BDI => 9,55 45,96

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Quant. => 30,00 Preço Total => 1.378,80

 17.4.3 TOMADAS 10.195,85

 17.4.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170339 SEDOP Tomada 2P+T 10A (s/fiaçao) un 1,0000000 30,78 30,78

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2900000 32,52 9,43

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2900000 26,52 7,69

Insumo  E00065 SEDOP Tomada 2P+T 10A (s/fiaçao) un 1,0000000 13,66 13,66

MO sem LS => 5,39 LS => 5,99 MO com LS => 11,38
Valor do BDI => 8,07 38,85

Quant. => 17,00 Preço Total => 660,45

 17.4.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171523 SEDOP Tomada 2P+T 20A (s/fiaçao) un 1,0000000 32,06 32,06

Composição 
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3700000 26,52 9,81

Composição 
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3700000 32,52 12,03

Insumo  E00768 SEDOP Tomada 2P+T 20A (s/fiaçao) un 1,0000000 10,22 10,22

MO sem LS => 6,88 LS => 7,66 MO com LS => 14,54
Valor do BDI => 8,41 40,47

Quant. => 8,00 Preço Total => 323,76

 17.4.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 8,08 8,08

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 27,11 1,05

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 32,48 1,26

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434000 4,60 5,72

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0
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Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 0,73 LS => 0,82 MO com LS => 1,55
Valor do BDI => 2,12 10,20

Quant. => 300,00 Preço Total => 3.060,00

 17.4.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 11,31 11,31

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 32,48 4,35

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 27,11 3,63

Insumo  00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,0170000 3,28 3,34

MO sem LS => 2,52 LS => 2,81 MO com LS => 5,33
Valor do BDI => 2,96 14,27

Quant. => 150,00 Preço Total => 2.140,50

 17.4.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 5,22 5,22

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 27,11 0,78

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 32,48 0,94

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,77 3,44

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 0,54 LS => 0,60 MO com LS => 1,14
Valor do BDI => 1,36 6,58

Quant. => 500,00 Preço Total => 3.290,00

 17.4.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 61,93 61,93

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material
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Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1279280 32,48 4,15

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1279280 27,11 3,46

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,27 2,54

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 6 - 32 A UN 1,0000000 51,78 51,78

MO sem LS => 2,41 LS => 2,68 MO com LS => 5,09
Valor do BDI => 16,25 78,18

Quant. => 3,00 Preço Total => 234,54

 17.4.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91858 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 12,85 12,85

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1490000 32,48 4,83

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1490000 27,11 4,03

Insumo  00044090 SINAPI ELETRODUTO PEAD FLEXIVEL CORRUGADO 32 MM (1") M 1,0170000 3,93 4,00

MO sem LS => 2,80 LS => 3,12 MO com LS => 5,92
Valor do BDI => 3,37 16,22

Quant. => 30,00 Preço Total => 486,60

 18 COMBATE A INCENDIO 792,80

 18.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  201326 SEDOP Extintor de incêndio (pó químico) -  4kg un 1,0000000 206,18 206,18

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 26,11 10,44

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 32,12 12,84

Insumo  D00228 SEDOP Extintor de incêndio (pó químico) - 4kg un 1,0000000 180,00 180,00

Insumo  D00275 SEDOP Bucha / parafuso (médio) un 2,0000000 1,45 2,90

MO sem LS => 7,30 LS => 8,11 MO com LS => 15,41
Valor do BDI => 54,10 260,28

Tipo

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Quant. => 2,00 Preço Total => 520,56

 18.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1,0000000 22,06 22,06

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0551562 27,11 1,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1765000 32,48 5,73

Insumo  00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 14,84 14,84

MO sem LS => 2,34 LS => 2,60 MO com LS => 4,94
Valor do BDI => 5,78 27,84

Quant. => 5,00 Preço Total => 139,20

 18.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  241468 SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente un 1,0000000 52,70 52,70

Composição 
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2000000 26,11 5,22

Composição 
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2000000 32,12 6,42

Insumo  D00467 SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente un 1,0000000 41,06 41,06

MO sem LS => 3,64 LS => 4,06 MO com LS => 7,70
Valor do BDI => 13,82 66,52

Quant. => 2,00 Preço Total => 133,04

 19 LIMPEZA FINAL 6.157,23

 19.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 1,0000000 10,45 10,45

Composição 
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 26,13 10,45

MO sem LS => 3,10 LS => 3,45 MO com LS => 6,55
Valor do BDI => 2,74 13,19

Quant. => 348,60 Preço Total => 4.598,03

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Tipo

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ: 05.105.135/0001-35 

 19.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CHB0298 Próprio Placa de inauguração metálica 40cm x 60 cm und 1,0000000 1.235,11 1.235,11

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 26,11 13,05

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 32,10 16,05

Insumo  00010848 SINAPI PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM UN 1,0000000 1.206,01 1.206,01

MO sem LS => 9,14 LS => 10,17 MO com LS => 19,31
Valor do BDI => 324,09 1.559,20

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.559,20

Total Geral 644.118,31

_______________________________________________________________
Benedito Alessandro C. Siqueira

Setor de Engenharia

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 510.265,54
Total do BDI 133.852,77

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 



OBRA: REFORMA DO CRAS DO BAIRRO ALTO
ENDEREÇO: RUA VEREADOR JOSÉ FRANCO, SN, ALTO,  MOJU - PA
REFERÊNCIA: SINAPI 12/25, SEDOP 10/25
DATA: JANEIRO/2026

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 A QTD A
BLOCO DE SALAS 319,74 1,00 319,74

319,74

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
! DIVERGÊNCIA NA DATA A QTD A
BLOCO DE SALAS 319,74 1,00 319,74

319,74

RETIRADA DE ENTARUGAMENTO DE FORRO A QTD A
SALA SECRETARIA 111,16 1,00 111,16

111,16

RETIRADA DE FORRO A QTD A
SALA SECRETARIA 111,16 1,00 111,16

111,16

Retirada de reboco ou emboço C H QTD A
SALA 01 16,45 1,00 0,50 8,23
SALA 02 12,30 1,00 0,50 6,15
SALA 03 15,30 1,00 0,50 7,65
SALA 04 12,44 1,00 0,50 6,22
SALA 05 12,44 1,00 0,50 6,22
SALA 06 17,64 1,00 0,50 8,82
parede lateral direita Cras Pedreira 20,29 1,00 1,00 20,29

63,58

Retirada de esquadria sem aproveitamento C A H QTD A
PORTAS 1,68 11,00 18,48
JANELAS 1,20 2,00 2,40

20,88

Retirada de louça sanitária und QTD und
bloco 3,00 1,00 3,00

3,00

Retirada de ponto elétrico pt QTD pt
bloco 10,00 1,00 10,00

10,00

EMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m² QTD m²
bloco 187,00 1,00 187,00

187,00

RETIRADA DE PISO CERÂMICO, INCLUSIVE CAMADA REGULARIZADORA m² QTD m²
SALA SECRETARIA 111,16 1,00 111,16

111,16

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA C H ESP V
27,31 3,00 0,15 12,29

12,29

MEMÓRIA DE CÁCULO

LOCAL: BLOCO ADMINISTRATIVO



RETIRADA DE PISO A H QTD A
BLOCO ADM 106,00 1,00 106,00
Calçada 27,20 1,00 27,20

133,20

Retirada de entulho c/ equipamento distancia ate 5k ESP V
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 12,29
RETIRADA DE TELHA SEM APROVEITAMENTO 319,74 0,05 15,99
RETIRADA DE TRAMA DE MADEIRA 319,74 0,10 31,97
RETIRADAD E FORRO INCL. ENTARUGAMENTO 111,16 0,05 5,00
RETIRADA DE REVESTIMENTO 111,16 0,05 5,56
RETIRADA DE REBOCO 63,58 0,02 1,27
RETIRADA DE PISO 111,16 0,02 2,22

74,31

PLACA DE OBRA m² QTD m²
PLACA DE OBRA  2,00x3,00 6,00 1,00 6,00

6,00

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA
Escavação manual ate 1.50m de profundidade H L H QTD V

SAPATA TIPO 1 0,60 0,60 1,00 9,00 3,24
3,24

Reaterro compactado V

volume escavação manual 3,24

concreto sapatas -1,63
1,62

ATERRO COMPACTADO A H V

volume escavação manual 110,00 0,20 22,00
22,00

FUNDAÇÕES
Baldrame em concreto armado c/ cinta de amarração C A V QTD V
BLOCO 60,46 0,03 1,81 1,00 1,81
QUADRA 40,20 0,03 1,21 1,00 1,21
PILAR CIRUCLAR 31,84 0,03 0,96 1,00 0,96

3,98

Bloco de concreto armado C L H QTD V
BLOCO 0,50 0,50 0,25 9,00 0,56
QUADRA 0,50 0,50 0,25 8,00 0,50
PILAR CIURCULAR E PORTICO 0,50 0,50 0,25 9,00 0,56

1,63

Lastro de concreto C L H QTD V
BLOCO 0,60 0,60 0,05 9,00 0,16
QUADRA 0,60 0,60 0,05 8,00 0,14
PILAR CIURCULAR E PORTICO 0,60 0,60 0,05 9,00 0,16

0,47

ESTRUTURA
Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. lançamento e adensamento) C A H QTD V

PERCINTA MURO 17,25 0,02 0,35

PILARES INTERNOS 0,04 3,20 9,00 1,15

PERCINTA interno bloco 60,46 0,02 1,00 1,45

PILAR MURO PORTICA 0,10 2,50 2,00 0,50

VIGA MURO PORTICO 2,20 0,10 1,00 0,22
3,67

PAREDES E PAINÉIS
Alvenaria tijolo de barro a cutelo C H QTD A
MURO FRONTAL 16,00 2,00 1,00 32,00
BLOCO 31,84 3,00 1,00 95,52
JANELAS 0,50 0,50 -2,00 -0,50
JANELAS 2,00 1,00 -4,00 -8,00
PORTAS 0,90 2,10 -7,00 -13,23

105,79

VERGAS C H QTD C



PORTAS 1,10 7,00 7,70
JANELAS 2,20 4,00 8,80

16,50

CONTRA VERGAS C H QTD C
JANELAS 2,20 4,00 8,80

8,80



COBERTURA 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 A QTD A
BLOCO 343,08 1,00 343,08

343,08

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCLUSIVE 
PINTURA. AF_10/2025_PS A QTD A
BLOCO 343,08 1,00 343,08

343,08

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO, EXCLUSIVE PINTURA. 
AF_10/2025 und QTD A
QUADRA COBERTA 5,00 1,00 5,00

5,00

Estrutura metálica p/ cobertura - 2 águas-vão 20m A QTD A
QUADRA 110,69 1,00 110,69

110,69

Cobertura - telha em aço galvanizado e=0,5mm A QTD A
QUADRA 110,69 1,00 110,69
FECHAMENTO LATERAL 23,33 1,00 23,33

134,02
Execução de Acabamento Frontal em Aço para Isotelha Trapezoidal Telha Térmica Sanduíche 30mm - Pç. 
1M C QTD C
BLOCO 59,50 1,00 59,50

59,50

Cumeeira em aço galvanizado C QTD C
BLOCO 30,00 1,00 30,00

30,00

ESQUADRIAS
Esquadria de ABRIR r em vidro temperado de 10mm C H QTD A
PORTA DE VIDRO RECEPÇÃO 1,10 2,10 1,00 2,31

2,31

Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm C H QTD A
JANELAS 200x100 2,00 1,00 5,00 10,00
JANELAS 100x120 1,00 1,20 6,00 7,20

17,20

Esquadria basculante 6mm C H QTD A
balancim 0,50 0,50 4,00 1,00

1,00

PORTÃO DE METALON C H QTD A
PORTÃO DE ENTRADA 1,50 2,50 1,00 3,75

3,75

Porta lambrizada C H QTD A
portas 90x210 0,90 2,10 12,00 22,68
portas 70x210 0,80 2,10 4,00 6,72

29,40



FERRAGENS
Ferragens p/ porta externa 1 fl. UND QTD UND
portas 12,00 1,00 12,00

12,00

Ferragens p/ porta de banheiro UND QTD UND
portas 4,00 1,00 4,00

4,00

GUARDA CORPO DE AÇO GALVANIZADO M QTD M
Rampa acesso 4,20 1,00 4,20

4,20

Mola porta de  vidro und und und
Rampa acesso 1,00 2,00 2,00

2,00

REVESTIMENTO
Chapisco C l A QTD A
ALVENARIA NOVA 105,79 2,00 211,58

211,58

Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. C H A QTD A
REBOCAR MURO INTERNO E QUADRA 73,73 3,00 221,19 1,00 221,19
Chapisco alvenaria nova 211,58 1,00 211,58
REBOCO TRATAMENTO DA SAIA 63,58 1,00 63,58
EMBOÇO -91,91 1,00 -91,91

404,44

EMBOÇO C H A QTD A
COZINHA 16,23 3,00 48,69 1,00 48,69
BANHEIROS 6,00 2,20 13,20 2,00 26,40
BH PCD 7,90 2,20 17,38 1,00 17,38
banhro quadro 8,00 1,00 8,00
Porta 0,90 2,10 1,89 -4,00 -7,56
Janelas 0,50 0,50 0,25 -4,00 -1,00

91,91

Revestimento cerâmico A QTD A
ÁREA DE EMBOÇO 91,91 1,00 91,91
banho quadra 8,00 1,00 8,00

99,91

RODAPÉ, SOLEIRAS E PEITORIS
Soleira e peitoril - granito preto - e=2cm C QTD C
BALAMCIM 0,50 3,00 1,50
JANELAS 2,00 4,00 8,00
SOLEIRA BH 0,90 3,00 2,70

12,20

PISOS
camada impermeabilizadora A H QTD V
pelvar piso ampliação 107,80 1,00 1,00 107,80

107,80

lajota A QTD C
ASSIT. SOCIAL 8,91 1,00 8,91
ADM 14,60 1,00 14,60
PSICOLOGIA 9,18 1,00 9,18
CAD ÚNICO 9,18 1,00 9,18
RECPÇÃO 21,30 1,00 21,30
CIRCULAÇÃO 19,74 1,00 19,74
CONV. 03 36,45 1,00 36,45
CONV. 02 36,35 1,00 36,35
CONV. 01 27,19 1,00 27,19

182,90

ceramica antiderrapante c l A QTD C
bh maculino ef em 2,16 2,00 4,32
bh pcd 3,86 1,00 3,86
área de banho quadra 3,50 0,60 2,10 1,00 2,10

10,28



CAMADA REGULARIZADORA C L A QTD A
interno salas 27,19 1,00 27,19
interno salas 182,90 1,00 182,90
bh masc e fem 2,16 2,00 4,32
bh pcd 3,86 1,00 3,86

218,27

PISO CIMENTADO A QTD A
QUADRA COBERTA 112,50 1,00 112,50
PISO CIRCULAÇÃO 66,30 1,00 66,30
calçada de proteção 66,30 1,00 66,30

245,10

CALÇADA EXTERNA A QTD A
Calçamento ( incluindo baldrame e junta seca) 21,00 1,00 21,00

21,00

FORRO
Forro em PVC 100mm entarugamento - metalico A QTD A
ASSIT. SOCIAL 8,91 1,00 8,91
ADM 14,60 1,00 14,60
PSICOLOGIA 9,18 1,00 9,18
CAD ÚNICO 9,18 1,00 9,18
RECPÇÃO 21,30 1,00 21,30
CIRCULAÇÃO 19,74 1,00 19,74
CONV. 03 36,45 1,00 36,45
CONV. 02 36,35 1,00 36,35
CONV. 01 27,19 1,00 27,19

182,90

PINTURAS
VERNIZ A QTD A
Verniz poliuretano sobre madeira (esquadrias/forro) 29,40 2,00 58,80

58,80

Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada) A QTD A
EXTERNO 3,75 1,00 3,75

3,75

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE A QTD A
QUADRA 110,68 1,00 110,68
ESTRUTURA METÁLICA 343,08 1,00 343,08

453,76

Esmalte sobreALVENARIA (superf. aparelhada) C H QTD A
EXTERNO SALAS 71,07 1,00 1,00 71,07
PORTA 0,80 1,00 10,00 -10,00

61,07

Latex acrilica fosca int. e ext. sem massa c/ selador A C H QTD A
RECEPÇÃOCIRCULAÇÃO RECEPÇÃO 43,70 3,00 1,00 131,10
CAD ÚNICO E PSCOLOGIA 12,44 3,00 2,00 74,64
ADMINISTRAÇÃO 15,28 3,00 1,00 45,84
ASS SOCIAL 12,03 3,00 1,00 36,09
COPA 12,28 1,00 1,00 12,28
DEPOSITO 6,12 3,00 1,00 18,36
BH PCD 7,90 1,00 1,00 7,90
CONVIVENCIA 1 21,35 3,00 1,00 64,05
CONVIVENCIA 2 25,56 3,00 1,00 76,68
CONVIVENCIA 3 25,56 3,00 1,00 76,68
BH FEM E MASC 6,00 1,00 2,00 12,00
PORTA 0,90 1,00 28,00 -25,20
JANELAS 1,00 2,00 12,00 -24,00
EXTERNO SALAS 71,07 2,00 1,00 142,14

648,56

ACRÍLICA DE SOBRE MURO C H QTD A
MURO EXTERNO 92,50 3,00 1,00 277,50

277,50



ACRÍLICA para piso A QTD A
QUADRA 112,50 1,00 112,50
CIRCULAÇÃO EXTERNA 66,30 1,00 66,30
calçada externa 21,00 1,00 21,00
calçada de protteção 66,30 1,00 66,30

266,10

ACM FACHADA C H QTD A
FACHADA 2,10 1,00 1,00 2,10

2,10

INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO
Ponto de GÁS PT QTD PT
CONV. 01, 02, 03 3 RECEPÇÃO 4,00 1,00 4,00

Ponto de dreno p/ split (10m) PT QTD PT
8,00 1,00 8,00

Aparelho Air-Split - 18.000 BTU's - Inverter PT QTD PT
4,00 1,00 4,00

INSTALAÇÕES DE ESGOTO
Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) UND QTD UND

9,00 1,00 9,00
9,00

CAIXA DE GORDULA CIRCULAR UND QTD UND
1,00 1,00 1,00

1,00

DESOBSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA M³ QTD M³
8,00 1,00 8,00

8,00

INSTALAÇÕES DE ÁGUA

PONTO DE ÁGUA UND QTD UND
9,00 1,00 9,00

9,00

REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 1'' UND QTD UND
4,00 1,00 4,00

4,00

IMPERMEABILIZAÇÃO

Impermeabilização de área molhada ( banheiros) C L QTD A
BANHEIROS 6,00 2,20 3,00 39,60
portas 0,80 2,10 3,00 -5,04

34,56

Impermeabilização de baldrame c l QTD A
Baldrame 60,46 0,72 1,00 43,53

43,53
ÁGUA PLUVIAL
CONDUTOR VERTICAL m QTD m
quadra 6,00 2,00 12,00
bloco 3,00 3,00 9,00

21,00

Caixa em alvenaria de 50x50x50cm c/ tpo. concreto UND QTD UND
quadra 2,00 2,00 4,00
bloco 1,00 3,00 3,00

7,00

Tubo em PVC - 100mm (LS) M QTD M
BLOCO 01-09 24,00 1,00 24,00

24,00

Calha em aço M QTD M
bloco 7,50 2,00 15,00
bloco 22,00 1,00 22,00



37,00

Canaleta M QTD M
bloco 21,82 1,00 21,82

21,82

INSTALAÇÕES ESGOTO
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, 
ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020 UND QTD UND

1,00 1,00 1,00

Desobstrução e limpeza de Fossa / Filtro (até 5m3) UND QTD UND
1,00 1,00 1,00

Tubo em PVC - 100mm (LS) m QTD m
12,00 1,00 12,00

Ponto de esgoto UND QTD UND
9,00 1,00 9,00

HIDRÁULICO
Ponto de água UND QTD UND

9,00 1,00 9,00

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UND QTD UND
4,00 1,00 4,00

LOUÇAS E ACESSÓRIOS
Bacia sifonada  - PCD UN QTD UN

1,00 1,00 1,00

Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento UN QTD UN
2,00 1,00 2,00

Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório UN QTD UN
3,00 1,00 3,00

Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ Pia UN QTD UN
1,00 1,00 1,00

Torneira cromada de 1/2" p/ jardim UN QTD UN
2,00 1,00 2,00

Engate plástico UN QTD UN
3,00 1,00 3,00

Sifão plástico flexível UN QTD UN
3,00 1,00 3,00

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN QTD UN

1,00 1,00 1,00

Tampo em granito M² QTD UN
0,90 1,00 0,90

Barra em aço inox (PCD) M QTD M
1,00 1,00 1,00

Lavatório de louça s/ coluna (incl. torn.sifão e válvula )-PCD un 1,00
1,00 1,00 1,00

Cuba em aço inox 40 x30 x15cm UN QTD UN
1,00 1,00 1,00

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN QTD UN

1,00 1,00 1,00

CHUVEIRO CROMADO UN QTD UN
3,00 1,00 3,00

Registro de pressao s/ canopla - 1/2" UN QTD UN
3,00 1,00 3,00



INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
ALIMENTAÇÃO/ENTRADA
Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 32 disjuntores (c/barramento) UN QTD UN

1,00 1,00 1,00

Proteção contra surto Classe II,1P,20KA,175V UN QTD UN
3,00 1,00 3,00

Disjuntor 3P - 125A a 225A - PADRÃO DIN UN QTD UN
1,00 1,00 1,00

Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN UN QTD UN
3,00 1,00 3,00

Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN UN QTD UN
8,00 1,00 8,00

Cabo de cobre  10mm2 - 1 KV UN QTD UN
80,00 1,00 80,00

ILUMINAÇÃO
Refletor aluminio c/ lâmp mista 250W E-40 UN QTD UN

4,00 1,00 4,00

UMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN QTD UN

39,00 1,00 39,00

Interruptor 1 tecla paralelo (s/fiaçao) UN QTD UN
2,00 1,00 2,00

Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) UN QTD UN
12,00 1,00 12,00

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M QTD M

150,00 1,00 150,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M QTD M

300,00 1,00 300,00

Eletroduto PVC Rígido de 1/2" M QTD M
50,00 1,00 50,00

Condulete de aluminio tipo C 1/2" M QTD M
20,00 1,00 20,00



TOMADAS
Tomada 2P+T 10A (s/fiaçao) UN QTD UN

17,00 1,00 17,00

Tomada 2P+T 20A (s/fiaçao) UN QTD UN
8,00 1,00 8,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M QTD UN

300,00 1,00 300,00

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M QTD UN

150,00 1,00 150,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M QTD UN

500,00 1,00 500,00

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 UN QTD UN

3,00 1,00 3,00

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 m QTD m

30,00 1,00 30,00

COMBATE A INCENDIO
Extintor de incêndio (pó químico) -  4kg UN QTD UN

2,00 1,00 2,00

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN QTD UN

5,00 1,00 5,00

Placa de sinalização fotoluminoscente UN QTD
2,00 1,00 2,00

LIMPEZA FINAL
Limpeza geral e entrega da obra m² QTD m²

 348,60 1,00  348,60

Placa de inauguração metálica 40cm x 60 cm und QTD und
1,00 1,00 1,00



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos
REFORMA CRAS PEDREIRA SINAPI - 12/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

30.045,48
100,00%

30.045,48
 2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 100,00%

4.824,22
100,00%
4.824,22

 3 FUNDAÇÕES 100,00%
26.850,79

50,00%
13.425,40

50,00%
13.425,40

 4 ESTRUTURA 100,00%
19.368,82

30,00%
5.810,65

30,00%
5.810,65

40,00%
7.747,53

 5 PAREDES E PAINÉIS 100,00%
9.635,33

25,00%
2.408,83

25,00%
2.408,83

25,00%
2.408,83

25,00%
2.408,83

 6 COBERTURA 100,00%
170.226,31

25,00%
42.556,58

25,00%
42.556,58

25,00%
42.556,58

25,00%
42.556,58

 7 ESQUADRIAS 100,00%
44.843,81

50,00%
22.421,91

50,00%
22.421,91

 8 FERRAGENS 100,00%
11.712,41

100,00%
11.712,41

 9 REVESTIMENTOS 100,00%
44.139,34

25,00%
11.034,84

25,00%
11.034,84

25,00%
11.034,84

25,00%
11.034,84

 10 RODAPÉ, SOLEIRAS E PEITORIS 100,00%
2.225,52

50,00%
1.112,76

50,00%
1.112,76

 11 PISO 100,00%
63.312,38

40,00%
25.324,95

40,00%
25.324,95

20,00%
12.662,48

 12 FORRO 100,00%
21.035,32

50,00%
10.517,66

50,00%
10.517,66

 13 PINTURAS 100,00%
83.042,90

50,00%
41.521,45

50,00%
41.521,45

 14 INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO 100,00%
35.136,24

50,00%
17.568,12

50,00%
17.568,12

 15 IMPERMEBILIZAÇÃO E TRATAMENTO 100,00%
4.382,56

50,00%
2.191,28

25,00%
1.095,64

25,00%
1.095,64

 16 ÁGUAS PLUVIAL 100,00%
14.586,56

50,00%
7.293,28

50,00%
7.293,28

 17 INSTALAÇÕES 100,00%
51.800,29

50,00%
25.900,15

50,00%
25.900,15

 18 COMBATE A INCENDIO 100,00%
792,80

100,00%
792,80

 19 LIMPEZA FINAL 100,00%
6.157,23

100,00%
6.157,23

10,45% 11,85% 24,1% 28,22% 20,28% 5,1%
67.331,85 76.331,92 155.224,48 181.760,37 130.619,50 32.850,17

10,45% 22,3% 46,4% 74,62% 94,9% 100,0%
67.331,85 143.663,77 298.888,25 480.648,62 611.268,12 644.118,31

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
Benedito Alessandro C. Siqueira

Setor de Engenharia

B.D.I. Encargos Sociais
26,24% Não Desonerado: 

Horista: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de 
obra, de acordo com as bases.
Mensalista: 66,34%

Cronograma Físico e Financeiro

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra Bancos
REFORMA CRAS PEDREIRA SINAPI - 12/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

GRUPO A

1 4,00%

4,00%
GRUPO B

1 1,27%

1,27%
GRUPO C

1 0,80%

0,80%
GRUPO D

1 1,23%

1,23%
GRUPO E

1 7,40%

7,40%
GRUPO F

1 5,00%

2 3,00%

3 0,65%

4 0,00%

8,65%

26,24%Bonificação sobre despesas indiretas (B.D.I)=

Total do Grupo

FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO BDI (((1+A+B+C)*(1+D)*(1+E)/(1-F))-1)

TAXA REPRESENTATIVA DA INCIDÊNCIA DOS IMPOSTOS ( SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA )

ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) - MUNICIPAL

COFINS - FEDERAL

PIS (PROGRAMA DE INTREGRAÇÃO SOCIAL) - FEDERAL

CRB -CONTRIBUIÇÂO INSS (DESONERAÇÂO)

Despesas Financeiras

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO

Lucro

Total do Grupo

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA SEGURO GARANTIA

Risco

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA DAS DESPESAS FINANCEIRAS

TAXA ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração Central

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA DOS RISCOS

Riscos

B.D.I. Encargos Sociais
26,24% Não Desonerado: 

Horista: embutido nos preços unitário dos insumos 
de mão de obra, de acordo com as bases.
Mensalista: 66,34%

BDI - BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS)-ESCOLAS

  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ: 05.105.135/0001-35 

 

Código Descrição Onerado 
Horista

Desonerad
o Horista

Grupo A - 36,80% 16,80%
A1 INSS 20,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
Grupo B - 38,40% 38,40%
B1 Repouso Semanal Remunerado 18,15% 18,15%
B2 Feriados 4,16% 4,16%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,88%
B4 13º Salário 11,38% 11,38%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,06%
B6 Faltas Justificadas 0,76% 0,76%
B7 Dias de Chuvas 2,87% 2,87%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,10%
B9 Férias Gozadas 0,00% 0,00%
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,04%
Grupo C - 21,73% 21,73%
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,89% 5,89%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 0,14%
C3 Férias Indenizadas 12,65% 12,65%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,55% 2,55%
C5 Indenização Adicional 0,50% 0,50%
Grupo D - 14,13% 6,45%
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 14,13% 6,45%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,00% 0,00%

111,06% 83,38%

LEIS E ENCARGOS SOCIAIS -ESCOLAS- HORISTA

Total(A+B+C+D)

  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ: 05.105.135/0001-35 

 

Código Descrição Onerado 
Mensalista

Desonerado 
Mensalista

Grupo A - 36,80% 16,80%
A1 INSS 20,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

Grupo B - 9,68% 9,68%
B1 Repouso Semanal Remunerado 0,00% 0,00%
B2 Feriados 0,00% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,64% 0,64%
B4 13º Salário 8,33% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,04% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,56% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 0,00% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08% 0,08%
B9 Férias Gozadas 0,00% 0,00%
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%

Grupo C - 15,92% 15,92%
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,32% 4,32%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 9,27% 9,27%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 1,87% 1,87%
C5 Indenização Adicional 0,36% 0,36%

Grupo D - 3,94% 1,99%
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 3,56% 1,63%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,38% 0,36%

66,34% 44,39%

LEIS E ENCARGOS SOCIAIS -ESCOLAS- MENSALISTAS

Total(A+B+C+D)

  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ: 05.105.135/0001-35 

Obra
REFORMA CRAS PEDREIRA

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 00040740 SINAPI TELHA GALVALUME COM ISOLAMENTO TERMOACUSTICO EM ESPUMA 
RIGIDA DE POLIURETANO (PU) INJETADO, ESPESSURA DE 30 MM, 
DENSIDADE DE 35 KG/M3, REVESTIMENTO EM TELHA TRAPEZOIDAL NAS 
DUAS FACES COM ESPESSURA DE 0,50 MM CADA, ACABAMENTO NATURAL 
(NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO)

Material m² 393,16968 187,49 73.716,03 73.716,03 11,44% 73.716,03 11,44%

 MO611100 SEDOP SERVENTE Mão de Obra h 1909,722271 20,24 38.645,66 38.645,66 6,00% 112.361,69 17,44%

 EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

Material h 5598,232879 6,61 37.032,18 37.032,18 5,75% 149.393,87 23,19%

 MO475000 SEDOP PEDREIRO Mão de Obra h 889,1615467 27,52 24.470,01 24.470,01 3,80% 173.863,88 26,99%

 E00366 SEDOP Aparelho Air-Split 18.000 BTU's Inverter Material un 4 5.506,87 22.027,47 22.027,47 3,42% 195.891,34 30,41%

 MO478300 SEDOP PINTOR Mão de Obra h 660,0419963 27,52 18.164,57 18.164,57 2,82% 214.055,91 33,23%

 D00414 SEDOP Perfil aço estrutural em "U" Material kg 1674,7397 10,71 17.928,34 17.928,34 2,78% 231.984,25 36,02%

 J00003 SEDOP Cimento Material SC 276,0388492 64,55 17.817,34 17.817,34 2,77% 249.801,60 38,78%

 00043083 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 3,75 
MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 KG/M)

Material KG 1486,545433 10,93 16.251,49 16.251,49 2,52% 266.053,08 41,31%

 MO121400 SEDOP CARPINTEIRO Mão de Obra h 438,9489204 27,52 12.080,01 12.080,01 1,88% 278.133,10 43,18%

 A00069 SEDOP Lajota ceramica - (Padrão Alto) Material m² 191,289 62,98 12.047,60 12.047,60 1,87% 290.180,70 45,05%

 P00049 SEDOP Latex acrílica semi brilho Material GL 51,8848 227,21 11.788,58 11.788,58 1,83% 301.969,27 46,88%

 D00394 SEDOP Vidro temperado incolor e=8mm Material m² 18,06 599,20 10.821,52 10.821,52 1,68% 312.790,79 48,56%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 1540,394531 6,61 10.189,67 10.189,67 1,58% 322.980,47 50,14%

 EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 5598,232879 1,81 10.106,11 10.106,11 1,57% 333.086,57 51,71%

 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 6726,362937 1,46 9.849,98 9.849,98 1,53% 342.936,55 53,24%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 451,1922163 20,24 9.130,45 9.130,45 1,42% 352.067,00 54,66%

 D00409 SEDOP Telha em aço galvanizado e=0,5mm Material m² 147,422 56,81 8.374,75 8.374,75 1,30% 360.441,75 55,96%

 MO612700 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO Mão de Obra h 396,8700328 20,24 8.031,17 8.031,17 1,25% 368.472,92 57,21%

 00040598 SINAPI PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 3 MM, H 
= 125 MM, L = 50 MM (5,07 KG/M)

Material KG 692,2509555 10,67 7.384,43 7.384,43 1,15% 375.857,35 58,35%

 MO611000 SEDOP SERRALHEIRO Mão de Obra h 266,0993078 27,52 7.323,14 7.323,14 1,14% 383.180,49 59,49%

 EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)(COLETADOCAIXA)

Material h 5598,232879 1,26 7.067,21 7.067,21 1,10% 390.247,70 60,59%

 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 242,4769182 27,52 6.673,04 6.673,04 1,04% 396.920,74 61,62%

 D00282 SEDOP Porta em madeira lambrizada Material m² 29,4 210,95 6.201,84 6.201,84 0,96% 403.122,59 62,59%

 A00024 SEDOP Forro em lambri de PVC Material m² 182,9 32,82 6.003,22 6.003,22 0,93% 409.125,80 63,52%

 A00200 SEDOP Entarugamento em metalon Material m² 182,9 31,98 5.848,52 5.848,52 0,91% 414.974,32 64,43%

 D00283 SEDOP Caixilho p/ esquadria madeira lambrizada Material m² 19,992 291,21 5.821,88 5.821,88 0,90% 420.796,20 65,33%

 D00425 SEDOP Aço CA 50/60 -  Preço médio Material kg 627,55 8,95 5.616,83 5.616,83 0,87% 426.413,04 66,20%

 P00022 SEDOP Massa acrílica Material GL 71,3416 75,74 5.403,70 5.403,70 0,84% 431.816,73 67,04%

 D00473 SEDOP Ferragens para esquadria de correr Material CJ 19,51 271,06 5.288,43 5.288,43 0,82% 437.105,16 67,86%

Valor 
Acumulado

Peso 
Acumulado

Quantidade Valor  Unitário PesoCódigo Banco Grupo Descrição Tipo

Bancos
SINAPI - 12/2025 - Pará
SEDOP - 10/2025 - Pará

Curva ABC de Insumos

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
CNPJ: 05.105.135/0001-35 

 D00012 SEDOP Ripão em madeira de lei 2"x1" serr. Material Dz 16,55388 315,60 5.224,40 5.224,40 0,81% 442.329,57 68,67%

 A00056 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio Material m² 104,9055 49,11 5.151,63 5.151,63 0,80% 447.481,20 69,47%

 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 186,7262397 27,52 5.138,77 5.138,77 0,80% 452.619,97 70,27%

 MO444970 SEDOP MONTADOR Mão de Obra h 182,4168556 27,52 5.020,17 5.020,17 0,78% 457.640,14 71,05%

 J00005 SEDOP Areia Material m³ 45,10249884 110,38 4.978,61 4.978,61 0,77% 462.618,74 71,82%

 00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 
30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS 
DE VEDACAO

Material CJ 1423,782 3,38 4.816,98 4.816,98 0,75% 467.435,73 72,57%

 00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) Material L 93,92832 51,25 4.814,15 4.814,15 0,75% 472.249,88 73,32%

 J00007 SEDOP Seixo lavado Material m³ 16,751128 261,41 4.378,83 4.378,83 0,68% 476.628,71 74,00%

 00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA Mão de Obra H 161,5585587 25,89 4.183,05 4.183,05 0,65% 480.811,75 74,65%

 D00482 SEDOP Solda topo descendente chanfrada chapa/perfil/tubo aço conversor diesel Material m 16,747397 244,64 4.097,09 4.097,09 0,64% 484.908,85 75,28%

 MO269600 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO Mão de Obra h 148,8512029 27,52 4.096,43 4.096,43 0,64% 489.005,28 75,92%

 MO252000 SEDOP AJUDANTE DE SERRALHEIRO Mão de Obra h 191,0450081 20,24 3.866,04 3.866,04 0,60% 492.871,32 76,52%

 D00016 SEDOP Tábua de madeira branca 4m Material Dz 25,81566 145,20 3.748,47 3.748,47 0,58% 496.619,78 77,10%

 MO246000 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO Mão de Obra h 164,9314827 20,24 3.337,60 3.337,60 0,52% 499.957,38 77,62%

 EC434910 SEDOP EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Material h 1888,064434 1,75 3.313,05 3.313,05 0,51% 503.270,44 78,13%

 00044457 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 39 CM (L X A X C)

Material UN 1496,9285 2,20 3.288,12 3.288,12 0,51% 506.558,55 78,64%

 MO243600 SEDOP ELETRICISTA Mão de Obra h 113,158488 27,52 3.114,16 3.114,16 0,48% 509.672,71 79,13%

 EC434890 SEDOP EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Material h 1779,19721 1,65 2.942,34 2.942,34 0,46% 512.615,05 79,58%

 P00036 SEDOP Acrílica para piso Material GL 22,16613 126,23 2.797,97 2.797,97 0,43% 515.413,02 80,02%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Encargos Complementares H 1540,394531 1,81 2.780,77 2.780,77 0,43% 518.193,79 80,45%

 00004777 SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 
1/8" E 1/4"

Material KG 255,285272 10,12 2.584,62 2.584,62 0,40% 520.778,41 80,85%

 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 90,93311431 27,52 2.502,51 2.502,51 0,39% 523.280,92 81,24%

 D00034 SEDOP Chapa de fo go no 26 (1,00x2,00m) Material Ch 18,5 132,27 2.447,07 2.447,07 0,38% 525.727,99 81,62%

 D00200 SEDOP Acessórios de fixação p/telha de alumínio Material CJ 298,04 7,76 2.313,91 2.313,91 0,36% 528.041,91 81,98%

 E00728 SEDOP Tubo de cobre de 5/8" Material m 48 48,00 2.303,83 2.303,83 0,36% 530.345,73 82,34%

 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

Material m³ 15,14088501 151,49 2.293,66 2.293,66 0,36% 532.639,40 82,69%

 MO247000 SEDOP AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra h 111,080088 20,24 2.247,85 2.247,85 0,35% 534.887,24 83,04%

 D00080 SEDOP Argamassa AC-II Material kg 1361,94 1,64 2.235,11 2.235,11 0,35% 537.122,35 83,39%

 00011499 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO, PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO DE 
ATE 120 KG, COM CORPO EM ACO INOX

Material UN 2 1.097,62 2.195,24 2.195,24 0,34% 539.317,59 83,73%

 00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

Material M 621,7 3,50 2.173,99 2.173,99 0,34% 541.491,58 84,07%

 D00410 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado Material m 33 65,68 2.167,53 2.167,53 0,34% 543.659,11 84,40%

 00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

Material M 373,02 5,81 2.166,14 2.166,14 0,34% 545.825,25 84,74%

 00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 
(MEMBRANA DE EMULSAO ASFALTICA PARA IMPERMEABILIZACAO 
FLEXIVEL)

Material KG 65,295 33,10 2.161,27 2.161,27 0,34% 547.986,52 85,08%

 J00001 SEDOP Aterro arenoso Material m³ 27,5 77,50 2.131,22 2.131,22 0,33% 550.117,74 85,41%

 D00292 SEDOP Vidro temperado incolor e=10mm Material m² 2,4255 820,56 1.990,27 1.990,27 0,31% 552.108,01 85,72%

 H00006 SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) Material m 177 11,18 1.979,72 1.979,72 0,31% 554.087,73 86,02%

 P00028 SEDOP Líquido selador acrilico Material GL 32,428 60,00 1.945,74 1.945,74 0,30% 556.033,47 86,32%
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 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 1540,394531 1,26 1.944,59 1.944,59 0,30% 557.978,06 86,63%

 00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) Mão de Obra H 67,07827023 27,18 1.823,15 1.823,15 0,28% 559.801,21 86,91%

 00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) Mão de Obra H 69,91818171 25,89 1.810,31 1.810,31 0,28% 561.611,52 87,19%

 MO378000 SEDOP ARMADOR Mão de Obra h 64,916094 27,52 1.786,51 1.786,51 0,28% 563.398,03 87,47%

 00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E= *2,0* 
CM

Material M 12,2 146,29 1.784,70 1.784,70 0,28% 565.182,73 87,75%

 EC434650 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1779,19721 0,98 1.751,93 1.751,93 0,27% 566.934,66 88,02%

 00043990 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO PINTADA COR BRANCA, 
PARA 1 LAMPADA T8 FLUORESCENTE OU LED DE *18* W, BIVOLT, COM 
DIFUSOR LEITOSO, 60 CM (NAO INCLUI LAMPADA E REATOR)

Material UN 39 44,18 1.723,18 1.723,18 0,27% 568.657,84 88,28%

 MO611700 SEDOP CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra h 84,57084 20,24 1.711,40 1.711,40 0,27% 570.369,24 88,55%

 EC434660 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA 
(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 649,9675 2,59 1.682,06 1.682,06 0,26% 572.051,30 88,81%

 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 79,65966495 20,98 1.671,35 1.671,35 0,26% 573.722,65 89,07%

 P00024 SEDOP Latex acrílica - Fosca Material GL 13,875 118,53 1.644,56 1.644,56 0,26% 575.367,20 89,33%

 D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Material Dz 5,82726 271,42 1.581,61 1.581,61 0,25% 576.948,82 89,57%

 D00062 SEDOP Dobradiça 3"x3" com parafuso Material un 48 32,54 1.562,14 1.562,14 0,24% 578.510,96 89,81%

 00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

Material M 373,02 4,15 1.549,26 1.549,26 0,24% 580.060,22 90,05%

 D00131 SEDOP Fechadura externa Material un 12 128,99 1.547,90 1.547,90 0,24% 581.608,13 90,30%

 00010848 SINAPI PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM Material UN 1 1.522,47 1.522,47 1.522,47 0,24% 583.130,59 90,53%

 EC434900 SEDOP EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Material h 649,9675 2,34 1.517,96 1.517,96 0,24% 584.648,55 90,77%

 E00727 SEDOP Tubo de cobre de 3/8" Material m 48 31,57 1.515,49 1.515,49 0,24% 586.164,04 91,00%

 EC434670 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 1888,064434 0,77 1.453,93 1.453,93 0,23% 587.617,97 91,23%

 D00087 SEDOP Portão de ferro em metalom (inc. pint.ant.cor) Material m² 3,75 364,32 1.366,19 1.366,19 0,21% 588.984,16 91,44%

 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 46,28347868 27,52 1.273,74 1.273,74 0,20% 590.257,89 91,64%

 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 49,15047865 25,89 1.272,60 1.272,60 0,20% 591.530,49 91,84%

 H00391 SEDOP Bacia sanitária p/PCD Material un 1 1.252,93 1.252,93 1.252,93 0,19% 592.783,42 92,03%

 E00373 SEDOP Cabo de cobre 10,00 mm2 - 1 KV Material m 81,6 13,92 1.136,22 1.136,22 0,18% 593.919,64 92,21%

 H00157 SEDOP Tubo em PVC - JS - 50mm (LH) Material m 27 40,55 1.094,80 1.094,80 0,17% 595.014,44 92,38%

 E00127 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 32 disjuntores (c/ barramento) Material un 1 1.087,41 1.087,41 1.087,41 0,17% 596.101,85 92,55%

 MO243700 SEDOP MONTADOR DE MAQUINAS Mão de Obra h 45,4256 23,08 1.048,27 1.048,27 0,16% 597.150,12 92,71%

 H00263 SEDOP Bacia sifonada c/ cx. descarga acoplada Material un 2 516,95 1.033,91 1.033,91 0,16% 598.184,03 92,87%

 D00082 SEDOP Prego 2"x11 Material kg 39,2847 25,70 1.009,71 1.009,71 0,16% 599.193,74 93,03%

 A00094 SEDOP Granito verde Ubatuba - bancada Material m² 0,918 1.038,78 953,60 953,60 0,15% 600.147,34 93,17%

 EC434830 SEDOP EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 515,52906 1,81 930,65 930,65 0,14% 601.077,99 93,32%

 P00020 SEDOP Verniz poliuretano Material GL 4,41 209,55 924,10 924,10 0,14% 602.002,09 93,46%

 D00500 SEDOP Carga de gás HFC-R410A Material kg 5,236 173,58 908,86 908,86 0,14% 602.910,95 93,60%

 00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) Mão de Obra H 40,42351882 21,28 860,38 860,38 0,13% 603.771,33 93,74%

 E00726 SEDOP Cabo "PP" 4x2,5mm Material m 48 17,35 832,58 832,58 0,13% 604.603,90 93,87%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 450,7506444 1,75 790,95 790,95 0,12% 605.394,85 93,99%

 A00096 SEDOP Painel em ACM de 4mm Material m² 2,1 363,57 763,50 763,50 0,12% 606.158,35 94,11%
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 COT_051 Próprio Acabamento Frontal em Aço Branco para Isotelha Trapezoidal Telha Térmica 
Sanduíche 30mm - Pç. 1M

Equipamento m 65,45 0 11,20 8,87 732,88 0 732,88 0,11% 606.891,23 94,22%

 00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS Material L 28,087744 25,88 726,89 726,89 0,11% 607.618,12 94,33%

 00040549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 
COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)

Material CENTO 2,40156 297,43 714,31 714,31 0,11% 608.332,42 94,44%

 D00291 SEDOP Vidro temperado fumê e= 8mm Material m² 1,05 679,63 713,61 713,61 0,11% 609.046,03 94,55%

 00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSURA)

Material M 409,317 1,73 707,91 707,91 0,11% 609.753,94 94,66%

 M00003 SEDOP Caminhao basculante Equipamento h 7,193208 97,39 700,58 700,58 0,11% 610.454,51 94,77%

 H00393 SEDOP Lavatório PCD s/ coluna Material un 1 689,04 689,04 689,04 0,11% 611.143,56 94,88%

 D00335 SEDOP Barra em aço inox - 1 1/4" Material m 1,8 363,44 654,20 654,20 0,10% 611.797,76 94,98%

 00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM Material M 152,55 4,14 631,66 631,66 0,10% 612.429,42 95,08%

 00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM Material M 165 3,83 631,14 631,14 0,10% 613.060,56 95,18%

 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 238,950016 2,59 618,38 618,38 0,10% 613.678,94 95,27%

 D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas Material kg 89,0653 6,78 603,78 603,78 0,09% 614.282,72 95,37%

 D00474 SEDOP Tubo de aço galvanizado 1 1/2" Material m 17,472 34,55 603,69 603,69 0,09% 614.886,41 95,46%

 H00032 SEDOP Sifao metalico de 1 1/2 " Material un 1 598,31 598,31 598,31 0,09% 615.484,73 95,55%

 P00019 SEDOP Tinta esmalte Material GL 3,2785 182,42 598,05 598,05 0,09% 616.082,78 95,65%

 00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

Material UN 267,855 2,15 574,84 574,84 0,09% 616.657,62 95,74%

 D00036 SEDOP Tijolo de barro 14x19x9 Material un 484,404 1,19 574,82 574,82 0,09% 617.232,44 95,83%

 D00475 SEDOP Lona com plotagem de gráfica Material m² 6 94,68 568,08 568,08 0,09% 617.800,52 95,91%

 00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE, A BASE DE CIMENTO E ADITIVOS

Material KG 119,62944 4,73 566,33 566,33 0,09% 618.366,84 96,00%

 EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Material h 5598,232879 0,10 565,38 565,38 0,09% 618.932,22 96,09%

 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 238,950016 2,34 558,05 558,05 0,09% 619.490,27 96,18%

 00039387 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 Material UN 39 14,30 557,82 557,82 0,09% 620.048,09 96,26%

 P00007 SEDOP Lixa para parede Material un 348,708 1,51 528,25 528,25 0,08% 620.576,34 96,35%

 00036794 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, DIMENSOES *44 X 35* CM 
(L X C)

Material UN 2 260,57 521,14 521,14 0,08% 621.097,49 96,43%

 00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

Material M 25,3176 20,30 513,93 513,93 0,08% 621.611,42 96,51%

 00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 26,22785723 19,42 509,23 509,23 0,08% 622.120,65 96,58%

 H00373 SEDOP Tubo de polietileno 3/8" Material m 144 3,43 494,46 494,46 0,08% 622.615,11 96,66%

 00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688)

Material M 12,4236 38,23 474,90 474,90 0,07% 623.090,00 96,74%

 D00228 SEDOP Extintor de incêndio (pó químico) - 4kg Material un 2 227,23 454,46 454,46 0,07% 623.544,47 96,81%

 H00001 SEDOP Tubo em PVC - 100mm (LS) Material m 21,21 20,99 445,28 445,28 0,07% 623.989,75 96,88%

 EC434850 SEDOP EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Material h 307,9622 1,43 439,31 439,31 0,07% 624.429,06 96,94%

 MO242000 SEDOP AJUDANTE ESPECIALIZADO Mão de Obra h 20,242 20,65 418,06 418,06 0,06% 624.847,11 97,01%

 EC434840 SEDOP EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Material h 259,78 1,59 413,21 413,21 0,06% 625.260,32 97,07%

 E00538 SEDOP Disjuntor 3P - 125A - PADRÃO DIN Material un 1 411,47 411,47 411,47 0,06% 625.671,79 97,14%

 00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 19,28013401 20,98 404,52 404,52 0,06% 626.076,31 97,20%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 241,300927 1,65 399,05 399,05 0,06% 626.475,36 97,26%

 A00002 SEDOP Cerâmica anti-derrapante Material m² 10,794 35,11 378,95 378,95 0,06% 626.854,31 97,32%

 H00392 SEDOP Assento sanitário p/ PCD Material un 1 377,46 377,46 377,46 0,06% 627.231,77 97,38%

 M00004 SEDOP Pá carregadeira c/ retroescavadeira Equipamento h 1,738854 216,41 376,31 376,31 0,06% 627.608,08 97,44%
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 D00349 SEDOP Aditivo plastificante Material L 14,4219384 25,12 362,30 362,30 0,06% 627.970,38 97,49%

 E00652 SEDOP Refletor aluminio c/ lâmp mista 250W E-40 Material UN 4 89,69 358,77 358,77 0,06% 628.329,16 97,55%

 H00004 SEDOP Tubo em PVC - 40mm (LS) Material m 36 9,94 357,66 357,66 0,06% 628.686,82 97,60%

 H00438 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório Material un 3 118,64 355,92 355,92 0,06% 629.042,74 97,66%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 450,7506444 0,77 347,11 347,11 0,05% 629.389,85 97,71%

 D00484 SEDOP Ferragens para esquadria basculante Material CJ 1 340,33 340,33 340,33 0,05% 629.730,18 97,77%

 E00081 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN Material un 8 42,52 340,14 340,14 0,05% 630.070,32 97,82%

 H00422 SEDOP Cuba em aço inox 40 x30 x15cm Material un 1 338,56 338,56 338,56 0,05% 630.408,88 97,87%

 H00054 SEDOP Chuveiro cromado Material un 3 112,24 336,72 336,72 0,05% 630.745,60 97,92%

 D00124 SEDOP Fechadura p/ banheiro - livre-ocupado Material un 4 81,63 326,51 326,51 0,05% 631.072,11 97,97%

 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 128,8131546 2,52 325,23 325,23 0,05% 631.397,34 98,03%

 00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

Material UN 12 26,74 320,85 320,85 0,05% 631.718,19 98,07%

 D00043 SEDOP Arame recozido No. 18 Material kg 17,62976 17,03 300,23 300,23 0,05% 632.018,42 98,12%

 E00065 SEDOP Tomada 2P+T 10A (s/fiaçao) Material un 17 17,24 293,15 293,15 0,05% 632.311,57 98,17%

 00044060 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15460 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 286 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,00030864 934.585,43 288,45 288,45 0,04% 632.600,02 98,21%

 EC434590 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 515,52906 0,56 286,35 286,35 0,04% 632.886,38 98,26%

 EC434600 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 259,78 1,09 282,03 282,03 0,04% 633.168,41 98,30%

 H00374 SEDOP Tubo de polietileno 5/8" Material m 48 5,82 279,34 279,34 0,04% 633.447,75 98,34%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 244,2273731 1,12 274,40 274,40 0,04% 633.722,15 98,39%

 D00214 SEDOP Braçadeira em ch. ferro 1/8"x1" (p/ condutores) Material un 21 12,89 270,67 270,67 0,04% 633.992,82 98,43%

 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 164,4553072 1,59 261,59 261,59 0,04% 634.254,41 98,47%

 E00470 SEDOP Condulete de aluminio tipo C 1/2" Material un 30 8,70 260,94 260,94 0,04% 634.515,35 98,51%

 H00242 SEDOP Registro de pressao s/ canopla 1/2" Material un 3 84,58 253,74 253,74 0,04% 634.769,09 98,55%

 MO376660 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA /MISTURADOR Mão de Obra h 9,175613848 27,52 252,52 252,52 0,04% 635.021,61 98,59%

 E00012 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" Material m 50 4,94 246,80 246,80 0,04% 635.268,41 98,63%

 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 136,3046628 1,81 246,06 246,06 0,04% 635.514,47 98,66%

 00006019 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1" Material UN 4 61,47 245,87 245,87 0,04% 635.760,33 98,70%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 241,300927 0,98 237,60 237,60 0,04% 635.997,93 98,74%

 00011964 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 
3/8", COMPRIMENTO 75 MM

Material UN 60 3,83 229,50 229,50 0,04% 636.227,44 98,77%

 D00453 SEDOP Caixa Coletora Material m³ 2,182 104,78 228,63 228,63 0,04% 636.456,07 98,81%

 H00085 SEDOP Curva 45 em PVC - JS - 75mm (LH) Material un 4,5 49,37 222,18 222,18 0,03% 636.678,24 98,84%

 EC434880 SEDOP EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 197,7324745 1,12 222,16 222,16 0,03% 636.900,40 98,88%

 A00097 SEDOP Estrutura em metal p/ painéis de fachada Material m² 2,1 100,64 211,34 211,34 0,03% 637.111,74 98,91%

 00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) Material UN 259,3836 0,81 209,57 209,57 0,03% 637.321,31 98,94%

 00011881 SINAPI CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES, PRE-MOLDADA, 
COM DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM, COM TAMPA

Material UN 1 207,39 207,39 207,39 0,03% 637.528,70 98,98%

 00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 7,880534563 25,89 204,04 204,04 0,03% 637.732,74 99,01%

 H00003 SEDOP Tubo em PVC - 50mm (LS) Material m 13,5 15,07 203,49 203,49 0,03% 637.936,22 99,04%
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 00034616 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 6 - 32 A Material UN 3 65,37 196,10 196,10 0,03% 638.132,32 99,07%

 00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) Mão de Obra H 9,028124989 21,65 195,46 195,46 0,03% 638.327,79 99,10%

 00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 6,771899384 28,78 194,91 194,91 0,03% 638.522,70 99,13%

 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 164,4553072 1,09 178,54 178,54 0,03% 638.701,24 99,16%

 H00013 SEDOP Torneira para jardim cromada de 1/2" Material un 2 87,19 174,39 174,39 0,03% 638.875,63 99,19%

 00044475 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T, POTENCIA 97 KW, TRACAO 4 X 4

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,000105823 1.635.231,84 173,04 173,04 0,03% 639.048,67 99,21%

 00037768 SINAPI LIMPADORA A SUCCAO, TANQUE 12000 L, BASCULAMENTO HIDRAULICO, 
BOMBA 12 M3/MIN 95% VACUO (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,000432 398.476,56 172,14 172,14 0,03% 639.220,82 99,24%

 MO444990 SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR Mão de Obra h 8,50164 20,24 172,04 172,04 0,03% 639.392,86 99,27%

 E00023 SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) Material un 12 14,28 171,33 171,33 0,03% 639.564,19 99,29%

 00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM Material KG 2,61 65,44 170,81 170,81 0,03% 639.735,00 99,32%

 00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 6,129251876 27,52 168,68 168,68 0,03% 639.903,68 99,35%

 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

Material m³ 0,4940988 318,31 157,28 157,28 0,02% 640.060,95 99,37%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Encargos Complementares H 1540,394531 0,10 155,57 155,57 0,02% 640.216,52 99,39%

 E00631 SEDOP Proteção contra surto Classe II,1P,20KA,175V Material un 3 50,46 151,37 151,37 0,02% 640.367,90 99,42%

 00044090 SINAPI ELETRODUTO PEAD FLEXIVEL CORRUGADO 32 MM (1") Material M 30,51 4,96 151,37 151,37 0,02% 640.519,26 99,44%

 P00027 SEDOP Aguarraz Material GL 1,71568 85,50 146,69 146,69 0,02% 640.665,96 99,46%

 00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 
*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

Material M 44,4318 3,16 140,23 140,23 0,02% 640.806,19 99,49%

 H00022 SEDOP Assento plastico Material un 2 66,15 132,30 132,30 0,02% 640.938,48 99,51%

 H00439 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ Pia Material un 1 129,55 129,55 129,55 0,02% 641.068,03 99,53%

 H00056 SEDOP Torneira metalica p/ lavatorio de 1/2" Material un 1 126,15 126,15 126,15 0,02% 641.194,18 99,55%

 EC434610 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 307,9622 0,39 120,52 120,52 0,02% 641.314,70 99,56%

 D00467 SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente Material un 2 51,83 103,67 103,67 0,02% 641.418,37 99,58%

 H00400 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o PVC SRM - 25mm X 3/4" (LH) Material un 9 11,50 103,50 103,50 0,02% 641.521,88 99,60%

 E00768 SEDOP Tomada 2P+T 20A (s/fiaçao) Material un 8 12,90 103,21 103,21 0,02% 641.625,09 99,61%

 00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 3,68966736 27,13 100,10 100,10 0,02% 641.725,19 99,63%

 00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 11,04513492 8,99 99,28 99,28 0,02% 641.824,46 99,64%

 D00002 SEDOP Massa de vedação Material kg 4,3402 22,38 97,14 97,14 0,02% 641.921,61 99,66%

 H00028 SEDOP Valv. p/ lavat. d = 1" - cromada Material un 1 95,44 95,44 95,44 0,01% 642.017,04 99,67%

 H00042 SEDOP Parafuso niquelado para loucas sanitarias Material un 8 11,87 94,93 94,93 0,01% 642.111,98 99,69%

 00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 
AUTONOMIA DE 6 HORAS

Material UN 5 18,73 93,67 93,67 0,01% 642.205,65 99,70%

 00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 2,9748224 31,24 92,95 92,95 0,01% 642.298,59 99,72%

 00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 64,4056 1,43 91,88 91,88 0,01% 642.390,47 99,73%

 P00014 SEDOP Lixa para madeira Material un 58,8 1,51 89,07 89,07 0,01% 642.479,54 99,75%

 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

Material UN 10,34 8,58 88,76 88,76 0,01% 642.568,31 99,76%

 O00010 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Mão de Obra H 4 22,12 88,47 88,47 0,01% 642.656,77 99,77%

 MO104890 SEDOP VIDRACEIRO Mão de Obra h 2,8434 27,52 78,25 78,25 0,01% 642.735,03 99,79%

 00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO Material KG 7,71672 10,07 77,74 77,74 0,01% 642.812,76 99,80%
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 H00008 SEDOP Caixa sifonada de PVC c/ grelha - 100x100x50mm Material un 2,25 33,71 75,84 75,84 0,01% 642.888,60 99,81%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 136,3046628 0,56 75,71 75,71 0,01% 642.964,31 99,82%

 P00008 SEDOP Liquido selador p/ parede Material GL 1,8321 37,62 68,92 68,92 0,01% 643.033,24 99,83%

 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 43,82585905 1,53 66,94 66,94 0,01% 643.100,18 99,84%

 00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 2,189727708 27,52 60,26 60,26 0,01% 643.160,44 99,85%

 H00093 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 25mm-LH Material un 34 1,68 57,09 57,09 0,01% 643.217,53 99,86%

 00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III Material KG 15,738 3,41 53,64 53,64 0,01% 643.271,17 99,87%

 H00084 SEDOP Junção simples inv.45 em PVC - JS - 75x75mm (LS) Material un 2,25 21,69 48,80 48,80 0,01% 643.319,97 99,88%

 M00006 SEDOP Compactador de solo CM-13 Equipamento h 7,086 6,88 48,75 48,75 0,01% 643.368,72 99,88%

 00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 17 
MM

Material m² 0,717948 66,02 47,40 47,40 0,01% 643.416,12 99,89%

 00040703 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM POTENCIA DE 2.000 W, 
FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORCA DE IMPACTO 
ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,00322857 14.396,41 46,48 46,48 0,01% 643.462,60 99,90%

 H00075 SEDOP Adaptador curto em PVC 1 1/2"  (LH) Material un 6,75 6,67 44,99 44,99 0,01% 643.507,59 99,91%

 00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE (HORISTA) Mão de Obra H 1,3264777 33,47 44,39 44,39 0,01% 643.551,99 99,91%

 00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 1,932 21,40 41,34 41,34 0,01% 643.593,33 99,92%

 E00059 SEDOP Interruptor 1 tecla paralelo (s/fiaçao) Material un 2 20,50 41,00 41,00 0,01% 643.634,33 99,92%

 H00088 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 40mm-LH Material un 4,5 8,28 37,27 37,27 0,01% 643.671,60 99,93%

 H00023 SEDOP Bolsa plastica  (vaso sanitario) Material un 3 11,88 35,64 35,64 0,01% 643.707,23 99,94%

 00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,004556051 7.718,31 35,17 35,17 0,01% 643.742,40 99,94%

 O00007 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Mão de Obra H 2 17,40 34,79 34,79 0,01% 643.777,19 99,95%

 E00052 SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN Material un 3 11,03 33,10 33,10 0,01% 643.810,29 99,95%

 H00086 SEDOP Ralo PVC c/ saída 100x53x40mm Material un 2,25 14,34 32,27 32,27 0,01% 643.842,56 99,96%

 H00390 SEDOP Sifão Plástico flexível Material un 3 10,41 31,24 31,24 0,00% 643.873,80 99,96%

 M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l Equipamento h 9,09647452 3,43 31,23 31,23 0,00% 643.905,04 99,97%

 00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) Material CENTO 0,52895 57,02 30,16 30,16 0,00% 643.935,20 99,97%

 00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 5,5261574 5,26 29,09 29,09 0,00% 643.964,29 99,98%

 D00084 SEDOP Prego 1 1/2"x13 Material kg 1,23 23,51 28,91 28,91 0,00% 643.993,20 99,98%

 E00020 SEDOP Fita isolante Material m 6,4 4,33 27,71 27,71 0,00% 644.020,91 99,98%

 H00089 SEDOP Te longo em PVC - JS - 100x75mm (LS) Material un 2,25 11,24 25,28 25,28 0,00% 644.046,19 99,99%

 H00082 SEDOP Adaptador curto em PVC 3/4" (LH) Material un 9 2,80 25,22 25,22 0,00% 644.071,42 99,99%

 00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 64,4056 0,39 25,20 25,20 0,00% 644.096,62 100,00%

 H00046 SEDOP Ligacao flexivel (engate) plastico Material un 3 7,84 23,52 23,52 0,00% 644.120,14 100,00%

 00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 81,8683177 0,28 22,74 22,74 0,00% 644.142,88 100,00%

 00006146 SINAPI SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2" Material UN 1 21,84 21,84 21,84 0,00% 644.164,72 100,01%

 00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR Material KG 0,153 137,39 21,02 21,02 0,00% 644.185,74 100,01%
 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)
Mão de Obra H 0,656595955 31,26 20,52 20,52 0,00% 644.206,26 100,01%

 H00025 SEDOP Tubo de ligacao em PVC c/ canopla (LS) Material un 1 20,19 20,19 20,19 0,00% 644.226,45 100,02%
 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 2,227378625 7,98 17,77 17,77 0,00% 644.244,22 100,02%
 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mão de Obra H 0,535802218 27,52 14,75 14,75 0,00% 644.258,96 100,02%
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 M00013 SEDOP Vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, motor elétrico trifá potênciade2 
cv

Equipamento h 6,12755 2,35 14,39 14,39 0,00% 644.273,35 100,02%

 H00116 SEDOP Te em PVC - JS - 25mm (LH) Material un 6,75 2,11 14,23 14,23 0,00% 644.287,58 100,03%
 D00223 SEDOP Adesivo p/ PVC - 75g Material TB 1,048 12,56 13,16 13,16 0,00% 644.300,74 100,03%

 00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) Mão de Obra H 0,569031947 20,98 11,94 11,94 0,00% 644.312,68 100,03%
 A00098 SEDOP Acessórios p/ fixação de painéis Material CJ 2,1 5,28 11,08 11,08 0,00% 644.323,76 100,03%

 00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

Material UN 6 1,60 9,62 9,62 0,00% 644.333,38 100,03%

 00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

Material M 0,518 15,04 7,79 7,79 0,00% 644.341,17 100,03%

 00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,001687358 4.521,44 7,63 7,63 0,00% 644.348,80 100,04%

 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

Material KG 0,2580639 29,20 7,54 7,54 0,00% 644.356,34 100,04%

 00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,356594165 20,98 7,48 7,48 0,00% 644.363,82 100,04%
 D00275 SEDOP Bucha / parafuso (médio) Material un 4 1,83 7,32 7,32 0,00% 644.371,14 100,04%
 D00141 SEDOP Lixa p/ ferro Material un 1,875 3,66 6,86 6,86 0,00% 644.378,00 100,04%

 00006153 SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1", SEM 
UNHO E SEM LADRAO

Material UN 1 6,68 6,68 6,68 0,00% 644.384,68 100,04%

 00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,000769487 7.693,04 5,92 5,92 0,00% 644.390,60 100,04%

 00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

Material m³ 0,029274 153,46 4,49 4,49 0,00% 644.395,09 100,04%

 00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 0,161505 23,29 3,76 3,76 0,00% 644.398,86 100,04%
 H00055 SEDOP Fita de vedacao Material m 9,66 0,37 3,54 3,54 0,00% 644.402,39 100,04%

 00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM 
CARREGADOR

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,000102193 31.396,52 3,21 3,21 0,00% 644.405,60 100,04%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 244,2273731 0,01 3,08 3,08 0,00% 644.408,68 100,05%

 00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, 
POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 4,4126E-06 621.578,00 2,74 2,74 0,00% 644.411,43 100,05%

 EC434640 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA -HORISTA(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material h 197,7324745 0,01 2,50 2,50 0,00% 644.413,92 100,05%

 D00222 SEDOP Solução limpadora Material L 0,0315 69,65 2,19 2,19 0,00% 644.416,12 100,05%
 00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 0,0856064 21,03 1,80 1,80 0,00% 644.417,92 100,05%
 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) Mão de Obra H 0,04754238 33,93 1,61 1,61 0,00% 644.419,53 100,05%
 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 Material UN 0,6192 2,08 1,29 1,29 0,00% 644.420,82 100,05%
 00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA
Material L 0,125021 9,92 1,24 1,24 0,00% 644.422,06 100,05%

 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0546 21,44 1,17 1,17 0,00% 644.423,23 100,05%
 00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) Material UN 0,0528 16,28 0,86 0,86 0,00% 644.424,09 100,05%
 00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) Material UN 0,0752 4,42 0,33 0,33 0,00% 644.424,42 100,05%
 00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)
Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 6,54319E-05 1.725,68 0,11 0,11 0,00% 644.424,54 100,05%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 0,010764077 7,84 0,08 0,08 0,00% 644.424,62 100,05%
 00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)
Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 2,10322E-06 21.884,25 0,05 0,05 0,00% 644.424,67 100,05%

R$ 1.904,14
R$ 734,94

R$ 174.264,34
R$ 448.276,09

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 19.178,21
R$ 66,94
R$ 0,00

_______________________________________________________________
Benedito Alessandro C. Siqueira

Setor de Engenharia

Total do BDI 133.852,77
Total Geral 644.118,31

Encargos Complementares
Franquia

Outros

Total sem BDI 510.265,54

Taxas
Administração

Aluguel
Verba

Transporte

Equipamento
Equipamento para Aquisição Permanente

Mão de Obra
Material
Serviços
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Obra Bancos
REFORMA CRAS PEDREIRA SINAPI - 12/2025 - Pará

SEDOP - 10/2025 - Pará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

Telhamento para Cobertura m² 343,08 233,20 80.006,25 12,42 12,42

 151284 SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa 0 m² 648,56 71,62 46.449,86 7,21 19,63

 071361 SEDOP Estrutura metálica p/ cobertura - 2 águas-vão 20m 0 m² 110,69 335,44 37.129,85 5,76 25,40

 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 0 m² 404,44 64,23 25.977,18 4,03 29,43

 231310 SEDOP Aparelho Air-Split - 18.000 BTU's - Inverter 0 un 4,0 6.117,76 24.471,04 3,80 33,23

 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCLUSIVE 
PINTURA. AF_10/2025_PS

Estrutura e Trama para Cobertura m² 343,08 64,04 21.970,84 3,41 36,64

 140240 SEDOP Forro em PVC 100mm entarugamento - metalico 0 m² 182,9 115,01 21.035,32 3,27 39,91

 130725 SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento (Padrão Alto) 0 m² 182,18 110,59 20.147,28 3,13 43,03

 091512 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 8mm 0 m² 17,2 1.157,49 19.908,82 3,09 46,12

 050766 SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento)

0 m³ 3,67 5.277,61 19.368,82 3,01 49,13

 98680 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

PISO - PISOS m² 245,1 77,56 19.009,95 2,95 52,08

 040284 SEDOP Baldrame em concreto armado c/ cinta de amarração 0 m³ 3,98 4.607,09 18.336,21 2,85 54,93

 090641 SEDOP Porta em madeira lambrizada 0 m² 29,4 616,64 18.129,21 2,81 57,74

 100721 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

PINT - PINTURAS m² 453,76 34,64 15.718,24 2,44 60,18

 92620 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO, EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025

Estrutura e Trama para Cobertura UN 5,0 2.825,47 14.127,35 2,19 62,38

B.D.I. Encargos Sociais
26,24% Não Desonerado: 

Horista: embutido nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de acordo com as 
bases.
Mensalista: 66,34%

Curva ABC de Serviços

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 
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 071465 SEDOP Cobertura - telha em aço galvanizado e=0,5mm 0 m² 134,02 99,74 13.367,15 2,08 64,45

 130110 SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 0 m² 218,97 53,96 11.815,62 1,83 66,29

 150207 SEDOP Acrílica para piso 0 m² 266,1 35,30 9.393,33 1,46 67,75

 110644 SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio - incl. rejuntamento 0 m² 99,91 86,60 8.652,20 1,34 69,09

 040283 SEDOP Bloco em concreto armado p/ fundaçao (incl. forma) 0 m³ 1,63 4.878,25 7.951,54 1,23 70,32

 103365 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 105,79 74,93 7.926,84 1,23 71,55

 130112 SEDOP Concreto simples c/ seixo e=5cm traço 1:2:3 0 m² 107,8 70,11 7.557,85 1,17 72,73

 231085 SEDOP Ponto de gás p/ split até 30.000 BTU's (10m) 0 pt 4,0 1.861,56 7.446,24 1,16 73,88

 020628 SEDOP Retirada de piso cimentado 0 m² 133,2 48,13 6.410,91 1,00 74,88

 180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) 0 pt 9,0 686,24 6.176,16 0,96 75,84

 020235 SEDOP Retirada de piso ceramico, inclusive camada regularizadora 0 m² 111,16 51,84 5.762,53 0,89 76,73

 180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) 0 pt 9,0 598,40 5.385,60 0,84 77,57

 1002260 SEDOP Ferragens p/ porta externa 1 fl. 0 cj 12,0 444,92 5.339,04 0,83 78,40

 110762 SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. 0 m² 91,91 54,23 4.984,27 0,77 79,17

 180513 SEDOP Canaleta em alvenaria (0.30x0.30m) rebocada internamente 0 m 21,82 225,22 4.914,30 0,76 79,93

 070277 SEDOP Calha em chapa galvanizada 0 m 37,0 124,81 4.617,97 0,72 80,65

 270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra 0 m² 348,6 13,19 4.598,03 0,71 81,36

 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 0 m² 211,58 21,39 4.525,69 0,70 82,07

 150741 SEDOP Latex acrilica (sobre pintura antiga) 0 m² 277,5 16,15 4.481,62 0,70 82,76

 030011 SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento 0 m³ 22,0 197,88 4.353,36 0,68 83,44

 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Demolições e Remoções m² 319,74 11,66 3.728,16 0,58 84,02

 130492 SEDOP Calçada (incl.alicerce, baldrame e concreto c/ junta seca) 0 m² 21,0 174,40 3.662,40 0,57 84,59

 91831 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 150,0 23,97 3.595,50 0,56 85,14
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 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 500,0 6,58 3.290,00 0,51 85,66

 231084 SEDOP Ponto de dreno p/ split (10m) 0 pt 8,0 402,37 3.218,96 0,50 86,16

 091514 SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 10mm 0 m² 2,31 1.389,92 3.210,71 0,50 86,65

 72237 SINAPI RETIRADA DE ENTARUGAMENTO DE FORRO SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 111,16 28,54 3.172,50 0,49 87,15

 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 300,0 10,20 3.060,00 0,48 87,62

 100907 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR LED 
DE 18 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

Iluminação Predial e Monitoramento UN 39,0 78,26 3.052,14 0,47 88,10

 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

Impermeabilização, Proteção Mecânica 
e Tratamento de Junta

m² 43,53 67,62 2.943,49 0,46 88,55

 150606 SEDOP Verniz poliuretano sobre madeira (esquadrias/forro) 0 m² 58,8 45,34 2.665,99 0,41 88,97

 071466 SEDOP Cumeeira em aço galvanizado 0 m 30,0 88,60 2.658,00 0,41 89,38

 150588 SEDOP Esmalte sobre parede c/ selador sem massa 0 m² 61,07 40,62 2.480,66 0,39 89,76

 102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
AF_01/2021

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 2,0 1.228,46 2.456,92 0,38 90,15

 090822 SEDOP Portão de ferro em metalom (incl. pintura anti corrosiva) 0 m² 3,75 622,90 2.335,87 0,36 90,51

 241470 SEDOP Guarda-corpo em tubo de aço galvanizado 1 1/2" 0 m² 4,2 553,87 2.326,25 0,36 90,87

 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 PISO - PISOS M 12,2 182,42 2.225,52 0,35 91,21

 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 300,0 7,41 2.223,00 0,35 91,56

 180592 SEDOP Condutor em PVC rigido soldavel - 100mm 0 m 21,0 102,91 2.161,11 0,34 91,90

 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 150,0 14,27 2.140,50 0,33 92,23

 170746 SEDOP Cabo de cobre  10mm2 - 1 KV 0 m 80,0 24,97 1.997,60 0,31 92,54

 190303 SEDOP Bacia sifonada  - PCD 0 un 1,0 1.946,29 1.946,29 0,30 92,84

 99250 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 7,0 274,42 1.920,94 0,30 93,14

 97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 187,0 9,54 1.783,98 0,28 93,41
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 190304 SEDOP Lavatório de louça s/ coluna (incl. torn.sifão e válvula )-PCD 0 un 1,0 1.770,22 1.770,22 0,27 93,69

 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 319,74 5,41 1.729,79 0,27 93,96

 190609 SEDOP Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento 0 un 2,0 857,27 1.714,54 0,27 94,22

 1002280 SEDOP Ferragens p/ porta de banheiro 0 cj 4,0 397,55 1.590,20 0,25 94,47

 72238 SINAPI RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE 
PERFIS

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 111,16 14,26 1.585,14 0,25 94,72

 061458 SEDOP Painel em ACM - Estruturado (fachadas) 0 m² 2,1 750,14 1.575,29 0,24 94,96

 CHB0298 Próprio Placa de inauguração metálica 40cm x 60 cm SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS und 1,0 1.559,20 1.559,20 0,24 95,20

 98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

Impermeabilização, Proteção Mecânica 
e Tratamento de Junta

m² 34,56 41,64 1.439,07 0,22 95,43

 011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica 0 m² 6,0 237,53 1.425,18 0,22 95,65

 170386 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 32 disjuntores (c/barramento) 0 un 1,0 1.385,53 1.385,53 0,22 95,86

 CRAS 01 Próprio DESOBSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

m³ 8,0 172,92 1.383,36 0,21 96,08

 170914 SEDOP Condulete de aluminio tipo C 1/2" 0 un 30,0 45,96 1.378,80 0,21 96,29

 020016 SEDOP Demolição manual de alvenaria de tijolo 0 m³ 12,29 111,11 1.365,54 0,21 96,50

 091516 SEDOP Esquadria basculante em vidro temperado de 8mm 0 m² 1,0 1.259,20 1.259,20 0,20 96,70

 020171 SEDOP Retirada de entulho c/ equipamento distancia ate 5k 0 m³ 74,31 16,78 1.246,92 0,19 96,89

 105036 SINAPI VERGA PRÉ-FABRICADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *15* CM. 
AF_03/2024

Vergas, contravergas e fixação de 
alvenaria

M 16,5 72,18 1.190,97 0,18 97,08

 020019 SEDOP Retirada de reboco ou emboço 0 m² 63,58 18,50 1.176,23 0,18 97,26

 131026 SEDOP Cerâmica anti-derrapante 0 m² 10,28 108,88 1.119,28 0,17 97,44

 251293 SEDOP Tampo em granito verde Ubatuba 0 m² 0,9 1.176,06 1.058,45 0,16 97,60

 170075 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" 0 m 50,0 19,83 991,50 0,15 97,75

 89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 24,0 40,51 972,24 0,15 97,90

 CHB0433 Próprio Execução de Acabamento Frontal em Aço para Isotelha Trapezoidal Telha 
Térmica Sanduíche 30mm - Pç. 1M

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

m 59,5 16,25 966,87 0,15 98,05

 86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 480,94 961,88 0,15 98,20
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 89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Águas Pluviais - 
Tubos, Conexões, Caixas e Ralos

M 12,0 68,78 825,36 0,13 98,33

 190716 SEDOP Barra em aço inox (PCD) 0 m 1,8 406,27 731,28 0,11 98,45

 170362 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN 0 un 8,0 87,23 697,84 0,11 98,55

 170339 SEDOP Tomada 2P+T 10A (s/fiaçao) 0 un 17,0 38,85 660,45 0,10 98,66

 040257 SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo 0 m³ 0,47 1.197,96 563,04 0,09 98,74

 201326 SEDOP Extintor de incêndio (pó químico) -  4kg 0 un 2,0 260,28 520,56 0,08 98,82

 105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024

Vergas, contravergas e fixação de 
alvenaria

M 8,8 58,81 517,52 0,08 98,90

 91858 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

M 30,0 16,22 486,60 0,08 98,98

 170986 SEDOP Refletor aluminio c/ lâmp mista 250W E-40 UN 4,0 120,50 482,00 0,07 99,06

 170900 SEDOP Disjuntor 3P - 125A a 225A - PADRÃO DIN 0 un 1,0 469,25 469,25 0,07 99,13

 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade 0 m³ 3,24 131,94 427,48 0,07 99,19

 190231 SEDOP Chuveiro cromado 0 un 3,0 134,87 404,61 0,06 99,26

 191517 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório 0 un 3,0 123,71 371,13 0,06 99,31

 180493 SEDOP Registro de pressao s/ canopla - 1/2" 0 un 3,0 123,55 370,65 0,06 99,37

 191513 SEDOP Cuba em aço inox 40 x30 x15cm 0 un 1,0 363,24 363,24 0,06 99,43

 170332 SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) 0 un 12,0 29,90 358,80 0,06 99,48

 171034 SEDOP Proteção contra surto Classe II,1P,20KA,175V 0 un 3,0 108,25 324,75 0,05 99,53

 171523 SEDOP Tomada 2P+T 20A (s/fiaçao) 0 un 8,0 40,47 323,76 0,05 99,59

 020014 SEDOP Retirada de esquadria sem aproveitamento 0 m² 20,88 14,79 308,81 0,05 99,63

 020857 SEDOP Retirada de ponto elétrico 0 pt 10,0 29,60 296,00 0,05 99,68

 94495 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 72,43 289,72 0,04 99,72

 150491 SEDOP Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada) 0 m² 3,75 74,11 277,91 0,04 99,77

 93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 3,0 78,18 234,54 0,04 99,80

 98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 222,86 222,86 0,03 99,84
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 190097 SEDOP Torneira cromada de 1/2" p/ jardim 0 un 2,0 94,81 189,62 0,03 99,87

 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 5,0 27,84 139,20 0,02 99,89

 191518 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ Pia 0 un 1,0 135,73 135,73 0,02 99,91

 241468 SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente 0 un 2,0 66,52 133,04 0,02 99,93

 170326 SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN 0 un 3,0 33,37 100,11 0,02 99,95

 170333 SEDOP Interruptor 1 tecla paralelo (s/fiaçao) 0 un 2,0 42,11 84,22 0,01 99,96

 191374 SEDOP Sifão plástico flexível 0 un 3,0 24,84 74,52 0,01 99,97

 021526 SEDOP Retirada de louça sanitária 0 un 3,0 17,93 53,79 0,01 99,98

 190790 SEDOP Engate plástico 0 un 3,0 15,48 46,44 0,01 99,99

 030254 SEDOP Reaterro compactado 0 m³ 1,62 26,78 43,38 0,01 99,99

 86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 28,78 28,78 0,00 100,00

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 12,96 12,96 0,00 100,00

Total Geral 644.118,31

_______________________________________________________________
Benedito Alessandro C. Siqueira

Setor de Engenharia

Total sem BDI 510.265,54
Total do BDI 133.852,77

  Praça Jarbas Passarinho, nº 100, no bairro Centro, CEP 68450-000 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 2026XXXXX – CONC/CCL/PMM 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX – XXXXXXX/PMM 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX, CELEBRADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA XXXXXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXX, 

TENDO COMO OBJETO A 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO. 

  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede 

na Rua Lauro Sodré, s/nº, Bairro Centro, CEP: 68.450-000, Moju, Estado do Pará, inscrito no CNPJ 

sob o nº 05.105.135/0001-35, devidamente representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal RUBENS DE SOUSA TEIXEIRA, brasileiro, agente público municipal, casado, portador 

do RG nº 2679805 PC/PA e do CPF nº 159.378.362-00, residente e domiciliada nesta cidade de 

Moju, através da SECRETARIA XXXXXXXXXXXXXXXXX, devidamente representada neste ato 

pela Sr(a). Secretário(a) Municipal XXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), solteiro(a), portadora do RG nº 

XXXXXXX - SSP/PA e do CPF nº XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade de 

Moju, doravante denominados simplesmente de CONTRATANTE e a EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob 

nº XXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, portador do RG sob nº XXXXXX, e do CPF 

sob nº XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, 

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XXXXXX – 

CONC/CCL/PMM, oriundo do Processo Administrativo nº XXXXXXX, e em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que será 

fornecido nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e Anexos do Processo Licitatório identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Prazo de Vigência Contratual será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 

prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato está vinculada aos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). De acordo com os 

itens, quantidades, valores unitários e totais dispostos em planilha anexa a este Contrato, 

vinculados à Proposta Consolidada de Preços da Licitante vencedora contratada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:  

 

Órgão: XXXXX 

Dotação: XXXXXX 

Elemento de Despesa: XXXXX 

 

Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na Lei Municipal 

pertinente. 

 

4.2. As despesas para execução em exercício futuro ou, na ocorrência da necessidade de 

alteração da dotação orçamentária, correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 

pelo setor competente por meio de apostilamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a efetiva medição e atestação das etapas de 

entrega/execução dos serviços. 

5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal 

discriminada de acordo com a Ordem de Serviço/Compra/Fornecimento, acompanhada de 

medição comprobatória, assinada pelo responsável pela fiscalização do contrato, observadas 

as condições da proposta adjudicada. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

5.4. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, 

ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

5.5. Demais condições previstas no Projeto Básico do Edital de Licitação, parte integrante e 

indivisível deste Instrumento de Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

6.1. Os preços contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, contados da data-base do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do 

índice nacional de custos da construção civil – INCC, ou outro índice setorial oficial que venha 

a substituí-lo, de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.3. Regras e condições para reajustamento e reequilíbrio estão previstas no Projeto 

Básico/Termo de Referência do Edital de Licitação, parte integrante e indivisível deste 

Instrumento de Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA MATRIZ DE RISCOS 

7.1. A análise dos riscos incidentes a execução contratual está disposta na forma do Mapa de 

Riscos elaborada pela Unidade Requisitante, componente da fase preparatória da 

contratação e presente anexa a este Instrumento de Contrato como parte integrante e 

indivisível. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Será exigida prestação de garantia pela empresa vencedora do certame no ato da assinatura 

do presente Contrato, nas modalidades previstas no artigo 96, no patamar de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato. 

8.2. O percentual previsto no item anterior poderá ser majorado até 10% (dez por cento), desde 

que justificada mediante análise da complexidade técnica dos riscos envolvidos. 

8.3. A garantia prestada pela Contratada deverá ter vigência de 180 (cento e oitenta) dias superior 

ao prazo da vigência do contrato, e deverá, ainda, ser prorrogada sua vigência na hipótese de 

ocorrer prorrogação do prazo contratual e/ou sua complementação em caso de acréscimo de 

valor. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O regime de execução para os serviços pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE, são aqueles previstos no Projeto Básico, 

ANEXO I do Edital, parte integrante e indivisível deste instrumento. 

9.2. O prazo de execução deverá obedecer ao Cronograma Físico-Financeiro e diretrizes do 

Memorial Descritivo/Especificações Técnicas. 

9.3. Caso haja necessidade de prorrogação de quaisquer dos prazos previstos, a Contratada 

deverá solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 15 dias e sem direito a qualquer 

reajuste sobre os valores contatados. 

9.4. Antes da entrega das instalações deverão ser realizados testes de operação e funcionamento 

necessários. 

9.5. Os materiais, insumos, equipamentos e profissionais empregados devem ser de boa 

qualidade, com procedência comprovada e atender os requisitos deste edital e dos órgãos e 

agências reguladoras. 

9.6. O atendimento e execução dos serviços será de forma fracionada conforme e a necessidade 

da Unidade Requisitante, nos locais e endereços por ela indicados; 

9.7. Os serviços poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados de acordo com a 

ordem de serviço/fornecimento, ou conforme a necessidade da Secretaria Requisitante, nos 

locais e endereços por ela indicados. 

9.8. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e eventuais despesas para a 

execução contratual, são de responsabilidade da Contratada. 

9.9. A Contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão 

ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o 

contratado apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento. 
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9.10. O serviço fica condicionado a aceitação por parte do fiscal designado, que deverá verificar se 

a empresa está executando o serviço de acordo com as normas legais. 

9.11. O serviço só será aceito de forma definitiva após o fiscal responsável verificar que o mesmo 

fora prestado de forma satisfatória. 

9.12. Caso o serviço seja realizado em desconformidade ou sem condição de uso, a 

fiscalização do contrato notificará o fornecedor para que no prazo de até 15 (Quinze) 

dias, seja efetivado o saneamento/refazimento das desconformidades apontadas. 

9.13. Os serviços serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se 

defeito(s) a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na 

sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 15 (Quinze) dias corridos. 

9.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da possível imperfeita dos serviços prestados; 

9.15. O descumprimento, injustificado dos prazos fixados acarretará multa pecuniária diária, nos 

termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades 

previstas na Lei 14.133/2021. 

9.16. Fica designado o Servidor XXXXXXXXX, Engenheiro Civil CREA/PA nº XXXXXXXX, nomeado 

neste ato como Fiscal do Contrato vinculado ou através de portaria nº xxxxxxx. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) A qualidade dos produtos fornecidos deverá ser rigorosamente àquele descrito na proposta e 

Projeto Básico, ANEXO I DO EDITAL, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 

daquela. 

b) Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia 

de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, 

quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA 

intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

d) Manter representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em 

todos os seus atos a empresa Contratada perante a Contratante 

e) Apresentar a cada pagamento, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

f) Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE 

a respeito do presente contrato; 

g) Realizar os fornecimentos com pessoal devidamente capacitado e registrados segundo as 

normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

h) Cumprir os prazos conforme disposições do Projeto Básico, ANEXO I DO EDITAL e do 

presente contrato; 

i) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente Contrato. 

j) Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

k) A CONTRATADA fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação de 

sua proposta, durante a vigência do contrato. 

 

10.2. São Obrigações da CONTRATANTE: 
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a) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

b) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

c) Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com 

a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

d) Demais obrigações previstas no Projeto Básico, ANEXO I DO EDITAL. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, 

ANEXO I DO EDITAL.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 

12.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei no 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao 

Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei no 14.133/2021. 

12.1.3. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 

verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.133/2021. 

12.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 137 a 139 da Lei no 14.133/2021. 

12.1.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

a)  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b)  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c)  Indenizações e multas.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no 

14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.4. Nas alterações unilaterais em caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite de 

acréscimo será de 50% (cinquenta por cento).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei no 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará, no prazo previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Comarca de Moju/PA, conforme art. 92, §1o da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Moju - PA, XX de XXXXXXX de 2025. 
 

 

RUBENS DE SOUSA TEIXEIRA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU  

Representante legal da CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETARIA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal da CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

1- _________________________________________ 
 
 

2- _________________________________________ 
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